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OVASA A AA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA TNTERNA

DE: Secretaria de Obras

PARA: Setor de Licitação

No 73t2024

Mediante autorização desta secretaria, Solicito aditivo de prazo
ao contrato n" 5312021, cujo objeto é a contratação de empresa especializad a paa implantação e
operaçâo de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e
corretiva dos veÍculos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara -
PR, firmado com a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 05.340.639/0001-30, com vencimento em 0110912024, para
prorrogaçáo do prazo de vigência por mais 12 (dozel meses, conforme previsão constante na
cláusula décima primeira do contrato. Tendo em vista a manifestação do fiscal do contrato em
que a empresa vem prestando serviços satisfatórios atendendo bem todas as demandas de
serviços a frota municipal e demais serviços solicitados pelo setor responsável pela gestão de
frotas, não havendo nesse período nenhuma notificação ou reclamação do mesmo.

Justifica-se a renovação, pois essa implantação e operação de um sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e
máquinas da frota do município têm demonstrado, ao longo do contrato vigente, um aumento
significativo na eficiência operacional. O sistema tem permitido um controle rigoroso dos
cronogramas de manutenção, resultando em menor tempo de inatividade dos veÍculos e
máquinas, o que é essencial para a prestação contínua de serviços públicos de qualidade, além
do controle e transparência onde o sistema informatizado proporciona um registro detalhado de
todas as atividades de manutenção, tanto preventiva quanto corretiva. lsso não apenas melhora
o controle interno, mas também aumenta a transparência das operações, permitindo auditorias
mais precisas e assegurando a conformidade com os regulamentos e normas aplicáveis e não
sendo viável a abertura de uma nova licitaçáo pois nossa frota não para e se torna mais
vantajoso continuar com o contrato devido a demanda de tempo para abertura de uma nova
licitaçâo, onde nesse período os veÍculos poderiam ficar sem manutençÕes preventivas podendo
acarretar em danos graves em suas mecânica e consequentemente gastos maiores. Segue em
anexo relatório fiscal e documentos da empresa.

Atenciosamente

Weve
Fiscal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Recebido por:
Nome natura

v

Data:
29107t2024
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BÉNEFÍcros EM oAHTôES
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PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

REF. CONTRATO N. 53/202í (Vencimenb; AilO9l2O24l

GLIENTE:54í6

OBJETO: Contratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema

informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos

e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

Prezados Senhores,

A empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com sede

à Rua Calcada Canopo, '11 - 2o Andar - Sala 03 - Centro de Apoio ll - Alphaville - Santana de

Parnaíba/SP, CEP: 0654í -078 - Fone: 19.3518-702, e-mail:

termosaditivosprime@orimebeneficios.com.br, devidamente inscrita no CNPJ sob o no

05.340.639/0001-30, lnscrição Estadual no 623.051.405.115 e lnscrição Municipal no 72270,vem

em resposta ao pedido apresentar:

Em RESpOSTA A MANTFESTAçÃO DE TNTERESSE NA PRORROGAçÃO DO

CONTRATO No 5312021, conforme segue:

Haja vista o requerimento estar em conformidade com a disposição legal, prevista no art.

57, ll, da lei 8.666/93, discorrido abaixo:

ll - à prestação de servigos a serem executados de forma

contÍnua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e

sucessivosperíodos com vrsÍas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta Íneses,'

E por haver recíproco interesse na prorrogação, informamos para os devidos Íins que

todos os procedimentos quanto à atualização do contrato pelo novo período de mais 12 (dozel

meses serão providenciados, Íicando esta Administração responsável pela Íormalização e

envio do Termo Aditivo quanto ao ptazo a ser prorrogado, mantendo-se inalteradas as demais

cláusulas contratuais, providenciado ainda, posteriormente a publicação do Termo,

wwur. p Í: m ê benef icios. co m. b I
Rua Calçada Canopo,l'l I Sala 05 - Andar 2 - Centro de Apoio ll
Alphaville - Santana de Parnaíba-SP I CEP: 0654I-078

(19) 35'l 8-702'l e- ma i l: termosad ítivospri me@ prirnebe nefi cios.co m.br.
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BENEFÍCIOS EM CARTÔES

concretizando a formalização do Ato, Íicamos desta forma no aguardo, antes da data limite,

sendo que a VIGÊNCIA do contrato que está previsto paru a data de O1lO9l2O24, para que assim

todos os procedimentos sejam realizados dentro do prazo e não haja transtornos à frota de

veículos quanto à atualização da NOVA VIGÊNCIA em nosso Sistema.

Ressaltamos que é imprescindível o envio de uma via do termo aditivo assinado por

ambas as partes em tempo hábil, para que possamos atualizar o sistema, evitando assim

transtornos à frota de veículos.

Por fim, informamos a continuidade dos serviços prestados, sem mais ressalvas.

Santana de Parnaíba, 16 de )ulho de 2024

RENATA N u N ES *'Hil,T l".:Iâjr-','
FERREIRA:371 2 FERRETRA:37r23728840

3728840
Dâdos;2024.07.16
090238 03',oo'.

PRIME CONSULTORTA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
RENATA NUNES FERREIRA
CPF:371.237.28840
TEL: (1 9) 3518-7021 | E-MAIL: termosaditivosorime@orimebeneÍlcios.com.br

wwvt. p Íi m êb e nGf iei os. co m.b r
Rua Calçada Canopo,ll I Sala O3 - Andar 2 - Centro de Apoio ll
Alphaville - Santana de ParnaÍba-SP I CEP:0654I-O78

('19) 351 8-7021 e-m ail : termosad itivospri me@ primebe neficios.co m.b r.



BÊNEFÍCIOS EM CAÊTÕES

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURACÃO

OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo,
It, 20 andar, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaíba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com Insc. Estadual no 623.051.405.115 e Inscr. Municipal no
7227O; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. :OÃO MARCIO OLMIRA
FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, portador do RG no 20.9O7.947-2 e CPF no 186.425.208-t7.

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, portadora do RG: 48.537.010-4 e CPF:
371.237.288-40; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, portadora do RG: 40.053.259-1 e
CPF: 361.950.468-76; ANA PAULA TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 49.030.490-4 e CPF:
4t7.642.318-80; MATEUS FELIPE FRANCELINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portadordo RG: 45.266.343-X
e CPF: 445.695.628-33; CARLOS EDUARDO SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro, poÊador do RG:
45.259.994-5 e CPF: 423.422.L18-05; FúVIA THAIS GOMES MOREIRA, brasileira, casada, poftadora do RG:
48.585.759-5 e CPF: 358.233.098-21; RAFAEL DE MORAES CAMINI, brasileiro, solteiro, portador do RG:
46.263.921-6 e CPF: 387.267.178-24; JONATÃ Oe OUVEIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, poftador do
RG: 50.628.252-l e CPF: 463.464.118-61; ADARA ALMEIDA DE LIMA, brasileira, solteira, CPF: 344.230.258-
76, portadora do RG: 34.289.526-6, DANIELA MORAES DA SILVA, brasileira, solteira, CPF: 309.490.738-57,
poÊadora do RG: 33.064.918-8; ISABELA APARECIDA PASSOS FERREIRA, brasileira, solteira, CPF:
491.033.918-33, portadora do RG: 59.213.579-2; CAMILA HELENA BAPTISTA, brasileira, casada, CPF:

- 309.952.088-83, portadora do RG: 32.233.8L8-9; FERNANDA DE MORAES SAMPAIO, brasileira, solteira, CPF:

- 281.529.078-20, portadora do RG: 27.752.L52-X; GAERIELE ADRIANE TAVARES ARAÚJO, brasileira, solteira,
CPF:471.702.078-26, portadora do RG: 57.846.408-1; VICTOR ALEXANDRE RAMOS EDUARDO, brasileiro,
solteiro, CPF: 144.095.956-01, portador do RG: 38.595.256-9; GABRIELE BARBOSA DA SILVA, brasileira,
solteira, CPF:458.220.318-38, portadora do RG: 52.675.77O-X;,LAYLA GARCIA CORTIZO, brasileira, solteira,
CPF: 367.081.968-16, portadora do RG: 36.893.529-2; JOSE VITOR DUARTE DE SOUZA HOFFMANN,
brasileiro, solteiro, CPF: 436.060.938-88, portador do RG: 54.975.500-7;todos com endereço à Rua Açu, no 47,
Loteamento Alphaville Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-335.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante confere
aos Outorgados plenos poderes para pafticipar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presencial
e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos,
assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a
apresentação de sístema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir,
firmar compromissos, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do
presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código
Civil por todas as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas
sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a
Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no cumprimento
deste mandato. Procuração válida por 72 (doze) meses.

roAo MARCTo fri3XXiH:3,.át'r?,'-'P*'
OLIVEIRA FERRETRA:18@2I20817

F E R R E I RA :1 B642s2o 81 I ?r11T, 
2024'0sj o 08:3 e:5 7

Santana de Parnaíba-SP, 9 de maio de 2024.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL ITDA
JOÃO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA - SOCIO PROPRIETARIO
RG: 20.907.947 -2 I CPF: L86.425.208-L7
Tel./Fax: (19) 3518-7000 / E-mail : licitacao@primebeneficios.com.br

www. primebeneficios. com. br
flua Âçr, 47- Alphaville Êmpresaríal

Campinas.t SP I CEp; 13098-335 i (19) 3513 7000
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As orientações para instalar o Assinador SeÍpro e realizar a
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

Objeto: Contratação de empresa especializada para implantação e
operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a
frota do município de Nova Santa Bárbara/PR

Contratado(a): Prime Consultoria e Assessoria Empresaria LTDA

Contrato administrativo n"

Mgência: 0110912024

lnício da execução: 0310912021

lnsc. Estadual: 623.051.405.1 15CNPJ/MF: 05.340.639/0001 -30

Respon. Legal: Renata Nunes Ferreira

RG:4853701O4CPF/MF: 371.237.28840

53t2021

Cargo:Ajudante GeralNome: Weverton Trindade

Lotação: Sec. De Obras

A partir de: 0710812023

Ato de designação: 7912023

a2910712024Período fiscalizado: de 0310912021

x1. Cumpriu as obrigações contratuais (mensais)

2. Obedeceu aos prazos estabelecidos x

3. Entregou documentos/materiais a que estava
obrigado

x

X4. Elaborou e encaminhou relatório mensalde
atividades (caso precise)

x5. Prestou serviço/Entregou os materiais com a
qualidade esperada

6. lnÍormou ou comunicou situações a que estava
obrigado

x

X7. Realizou diligências necessárias

DADOS DO CONTRATO E DO CONTRATADO(A)

DADOS DO FISCAL DESIGNADO

LrsTA DE VERTFTCAÇOES

OCORRÊNCIAS
CUMPRIU

SIM
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Observações sobre as ocorrências:

\-

I
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x

J ustificativa/motivo :

Não:

Sim:

Data da notificação se ocorrida

Resultado alcançado:

x
J ustifi cativa/motivo :

Resultado alcançado:

Não:

Sim:

Fundamento legal e contratual:

Data da ocorrência Data de retomada:

J ustificativa/motivo:

Suspensão:

Paralisação:

v

Amigável:

Unilateral:

Judicial: J ustificativa/motivo:

Fundamento legal e contratual

,* !a\. I

NECESSIDADE DE NOTIFtCAçÃO EXTRAJUDTC|AL

NECESSIDADE DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE PENALIZAçÃO

suspENsÃo Do CoNTRATO OU PARALIZAÇAO DOS SERV|çOS

NECESSIDADE DE RESCISÃO
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Resultado alcançado:L--

Acréscimos quantitativos:

Acréscimos qualitativos:

Supressões:

Descrição:

x

Art. 65 § l', JLei no8.666193

25 o/oPercentual em relação ao valor do contrato

Fundamento de fato e de direito:

Data da publicação do extrato do adiantamento:

Fundamento de fato e de direito:

Adiantamento n':

Data da alteração:

Reajuste:

Correção:

Motivação

Aditamento/Apostilamento no :

Data da alteração:

Publicação do extrato do aditamento:

Recebimento provisório:

Recebimento defi nitivo :

Considerações:

x Data

Nova Santa Bárbaral PR , 29 de Julho de 2024.

I

NECESSIDADE DE REAJUSTE OU CORREÇAO DOS VALORES

OUTRAS OCORRENCIAS

CUMPRIMENTO DO CONTRATO E RECIBIMENTO DO OBJETO
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/07/2024 às 08:22:39 (data e hora de Brasília).

(EFR)

ATIVA

CADASTRAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

TITULo Do ESTABELEcII,IENTo (NoME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

coDtco E DESCRTÇAO DA ATtVtOADE ECONOMTCA PRtNCIPAL

70.20-+.00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

cÔorco E DESCRTçAO 0AS ATTVTDADES ECONOMTCAS SECUNDARTAS

82.99 -7 42. Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e simi lares
45,30.743 . Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.19-240 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
4'1.10-7{0 - lncorporação de empreendimentos imobiliários
64,63{-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormática
77.33-1-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
74.90.í{4 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços pÍestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
62.02340 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.04-0{0 - Consultoria em tecnologia da informação

cÓotGo E oEscRtÇÃo DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

CALC CANOPO
NÜMERo

11

COMPLEIúENTO

ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II

CEP

06.541478
BAIRRO/DISTRITO

ALPHAV!LLE
MUNICIPIO

SANTANA DE PARNAIBA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

coNTATO@PRTMEBENEFICIOS.COM.BR
TELEFONE

(íí) 4í54-23e8

OATA DA SITUAÇÃO CADASÍRAL
2410912005

SITUAçÃO ESPECIAL OATA OA SITUAÇÃO ESPECLqL

NÜMERO DE tNSCRtçÁO

05.340.639/0001 -30
MATRlz

CoMPROVANTE DE INSCRçÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

1711012002

UF

SP

\-
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E A DIVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ : 05.340.639/000í -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas flliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços ://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>

emitida com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
às 08:43:17 dia0110712024 <hora e data de Brasília>

até 2811

de controle certidão: CDAC.BFC6.B82í.6378
rASU emenda invalidará este documento.

1



01 lO7 12024 , 08:23

Página: í/í

I nr.^
iJv -

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 0í/07/2024 às 08:22:39 (data e hora de Brasília).

ATIVA

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

(NOME DE FANÍASIA) PORTE

DEMAIS

cÔDIGo E DEScRIçÂo DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

70.20440. Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especíÍica

82.99-742 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
45.30-743 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos Para veículos automotores
46.19.240 . Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
4í.10-740 - lncorporação de empreendimentos imobiliários
64.63{{0 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
47.51-241 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
77.33-í -00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
74.90-144 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
82.99-7.99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de pÍogramas de computador customizáveis
62.04{{0 - Consultoria em tecnologia da lnformação

cóDtco E DEScRIÇÁo DA NATUREZA JURlorcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

CALC CANOPO
NÚMERO

11

COMPLEMENTO

ANDAR 2 SAIÁ 3 CENTRO APOIO 1!

CEP

06.54í{78
BAIRRO/DISTRITO

ALPHAVILLE
MUNICIPIO

SANTANA DE PARNAIBA

ENDEREÇo ELETRôNrco

coNTATO@P RtM EB EN EFICIOS.C OM.B R
TELEFONE

l11l 4154-2398

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERATS E À DÍUDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
GNPJ : 05.340.639/0001 -30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
0110712024 <hora e data de Brasília>

Cód cDAC.BFC6.B82í.6378
invalidará este documento

08:43:17 do
2811212024.

de controle d
rasura

ag
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Certidão Positiva de Débitos

lnscritos na Dívida Ativa

CNPJ BASE: 05340639

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas da
pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

Constam os seguintes débitos inscritos em Dívida Ativa
de responsabilidade do(a) interessado(a):

Relativos a: Multa ContÍatuel

Orlgem: SECRETARTA DE SEGURANçA PÚBL|CA
CNPJ: 05.340.639/000í-30 lE:
Sltuação: lnscrito / Suspenso

CDA
't .388.7í 6.500

623051405'l I 5

Anotação PGE:

023.0002972912024-94
A certidão positiva tem efeito de negativa para o(s) debito(s) acima arrolado(s), nos termos do artigo 206 do Código Tributário
Nacional, conforme manifestação exarada pela Procuradoria do Estado no expediente acima indicado. Para elaboração da certidão
foram pesquisados todos os débitos inscritos em dívida ativa até a presente data.

Local de emissão

PGE

Responsável

CRDA no 592689í0

Data e hora

Prazo de validade da

emissão 24107 12024 10:50:

180(CENTOEOTTENTA

Folha 1 de

(horário de Brasília)

dia(s) conforme portaria SubG CTF 2012021

1

Final da



10: '7

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 05.340.639/0001 -30

Ressalvado o
Paulo de

do Estado de São
acima

ou apurados

Certidão no

Data e hora da emissão

Validade da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
www. pfe.fazenda.sp. gov. b r

0110712024 08:45:44

6 (seis) meses,

Folha 1 de 1
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SECRETARIA MUNTCTPAL DE F|NANçAS
Departamento de Receita lmobiliária - DRI

CERT DÃO DE EMPRESA NO 10612024. SMF

Certiflcamos para ob devidos Íns que até a presente data, pesquisando

em nosso cadastro imoblliário não foram localizados imóveis cadastrados em

nome da empresa , PRIME GONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA - CNPJ: 05.340.639/000í-30 e destia forma sem

débitos perante esta municipalidade.

VALI : 60 DIAS

Santana de Parna 10 de julho de 2.024

j

4çzg
de lmobiliária - DRI

Santana de ParnaÍba

t
1.,' CENTRO ADMIMSTRAfiVO BANDEIRÁIITES - Secretaria Municipal de tr'inanças

Avenida Marechal Mascareúas de Moraes, n0 1.283 - Bairro SÍtio do Moro - Santana de Parnaíba/SP

CEP: 065 17-520 - PABX: (ll) 4622-7500 - E-mail: smf.atendimentoí4antanadeoarnaiba.so.gov.br

1ür8

j
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Departamento de Receitas Mobiliárias

GTT
N' 10480/2024 - VIA WEB

Razão Social ....:PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ/CPE N" ..... :05.340.639l0001-30
Inscrição Àtual . .272270
Logradouro :CALC CANOPO 11 ANDAR 2 SALA 3
Bairro ....:ALPHAVILLE C A2
Cidade .....:SANTANA DE PARNAIBA - SP

CEP . :06541-078

TRIBUTOS E PERÍODOS

Imposto sobre serviço de qualquer natureza e taxas mobi iárias

CERTIFICAMOS, de ordem da Secretaria de Finanças, a pedido da parte interessada e à vista das informações,
que em nome do contribuinte acima identificado, NÃO EXISTE DÉBITO EM ABERTO nesta prefeitura,

débito inscrito ou não em dívida ativa, com relação ao(s) tributo(s) acima indicados(s), até a presente data.

CERTIFICAMOS que fica ressalvado o direito da Fazenda Municípal na cobrança de débitos que veúam a ser

apurados ou que verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos tributos e períodos indicados nesta

certidão.

SEGUNDA-FEIRA, 1 DE JULHO DÉ2024

Validade desta Cert

Qualquer adulteração, rasura ou emenda, invalida este documento.

*'ã;ffir"I'#i"#,::#".9'"
&- Md<lEl ÍvlE4shé dc Mqaeã 128.5 - BEirro: ViltFüim - CEP: 05517á 20

PÂB,C íl.U 4522-7500 - sta ww-entaúepüreibàpJ@.bÍ

: 90 dias.

Inscrição Cadastral
Número de Controle
Data da Emissão

Hora da Emissão

72270
543516224'
0u0712024

08:46:46

Informações para V, de Autenticidade:A autenticidade desta certidão poderá ser

confirmada na página da Prefeitura de Santana de

Parnaíba, no Endereço:

www.santanadeparnaiba.sp.gov.br
Certidão expedida gratuitamente.

heÍeÍtura§antanadeParnaíba



0810712024,'.!'t:46 Consulta Regularidade do Empregador
100c

Voltar lmprimir

CAIXA ECONÕM»CA FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

05.340.639/0001-30

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

CAL CANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2 / ALPHAVILLE / SANTANA DE
PARNATBA I SP I O6s4t-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

Op resente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos refere a uições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o

Validade:06107/20 a 04/0812024

z 2024070602Certificação Núme L950737L6

Informação obtida em OB|O7l2O24 LL:46:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores jsf 1t1

\,
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PO]ER JUD]r .I=AI.II)
JIIS'I .t.ÇÀ. DO '.i:'riA1:]A LliC

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHISTAS

Nome: PRIME CONSULTOR]A E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA (MATRIZ E

EILIAIS )

CNPJ: 05.340.6 1-30
Certidão
Expedição

024

Validade
s 08 228:37
80 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua

Certifica-se que enUO CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESÀRIAI LTDÀ (IIATRIZ
E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 05.340.639/0001-30, NÃo

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/207L e

73.461 /2077, e no Ato 07/2022 da CG.IT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabel-ecimentos, agências ou fj-Iiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verj-ficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORT4AÇÃO TMPORTÀI{TE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incLusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ej-; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição IegaI, contiver força executiva.

0t/01/2024,
28/t2/2024

03487

edição.

\t/
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

-

GOVERNO
DO ESTADO

CERTIDÃO ESPECIFICA

CERT|F|CAMOS QUE AS TNFORMAçÓES ABATXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUTVADOS NESTA JUNTA COMERCTAL E SÃO VTGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

AS TNFORMAÇóES DO CAMPO "OUTROS ARQUTVAMENTOS" SÃO RELATOS DOS ELEMENTOS CONSTANTES DE ARQUTVAMENTOS

SELECIONADOS PELO REQUERENTE E PODEM TER SOFRIDO ALTERAÇÔES POSTERIORES.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO SITE

WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE INFORMADO AO FINAL OO DOCUMENTO.

JUCESP

REGISTRO DATA DA PRAZO OE DURA9ÃO

PRAZO INDETERMINADO

NIRE

35224557865

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

TIPO JURIOICONOME COMERCIAL

LIMITADA

CNPJ

05.340.639/0001 -30

ENDEREçO

CALCAOA ANDAR. SAL

NÚMERO

UF

SP

CEP

06541-078

BA]RRO

ALPHAVILLE

MOEOA

R$

VALOR CAPITI

10.000.000,00

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

A VAREJO DE PEçAS

SOCIEDADES DE

INCORPORAÇÃO DE

DE MAQUINAS E

ENDEREçO

RUA DAS ABELIAS

Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

DOM PEDR SP 1 3097-1 73

CEP

186.425.208-17

CPF CARGO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS

5.000.000,00

RODRIGO MANTOVANI

NOME

RUA JOAO LOPES VIEIRA

ENDEREÇO

AP 44

COMPLEMENTO

MUNlcIPIo

CAMPINAS

UF

SPRES VILA BELLA DOM

BA]RRO

13087-734

CEP

159.882.778-29

CPF

SÓClo E ADMINISTRADOR

CARGO OUANTIDADÉ COTAS

5.000.000,00

Página 1 de 2

10t08t2010

CANOPO 11

OE PARNAIBA

AUTOMOTORESNOVOS PARA

't414

SÓCIO E ADMINISTRAOOR

I rúusno

l',
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Documento Gratuito
Proibida a Comercialização

PRIME ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ

05.340.639/0002- Í 03590434481 I
NIRE

PAV

NÚMERo

47
ENOEREçO

RUA ACU

UF

SP

MUNrclPro

LOTEAMENTO ALPHAVIL

BAIRRO CEP

1 3098-335

DATA

23t05t2024

NÚMERo

'173.823t24-5

DOS ADMINISTRADORES E

EXERCICIO ENCERRADO DODELIBERAR SOBRE O

ANO DE 2023.

ARQUIVAMENTO

BASE DE

FREI, SeqeÉri8 Geral da Ju€sp A Junta Comercial

diretamente no poíal

í dejulho de 2024 às 09:10:59.

Página 2 de 2

FtM DAS TNFORMAÇÔES PARA NIRE: 35224557865

DA ÚLIMA
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17t07t2024 0077442856

PODER JUDICIARIO
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERT|DÃO ESTADUAL DE DTSTR|BU|ÇOES CÍVErS

9ERTIDÃO No:2813997

A autenticidade desta certidão poderá ser conÍlrmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

FOLHA:1/í

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais,

CERTI que, pesquisando os registros de distribuiçóes de PEDIDOS DE

FALÊNCIA, C ES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a

16t07t2024, como réu/requerido/interessado em nome de: t***************+

PRIME CONSU EMPRESARIAL LTDA, CNPJ: 05.340.639/0001-30,

conforme indicação pedidO de CeftidáO,**t*t**i************ttttit*ti**tt***tt*t****i*****

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi
pesquisado Íigura como autqr (a). São apontados os- feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarca§/Foros Regionais e Distritais do

oro pode

I

A certidão em nome de pessoa j
filiais e poderá apontar feitos de homônimos
nome indicado na certidáoiGIBELJ, E/C,§/§, EqPi M,q !!4El;1LTDA). , , t

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidáo é sem custas.

base de e institu pública ou com a
o CPF/CNPJ. A

ede

considera os processos referentes à matriz e às
com tipos empresariais diferentes do

São lo, 17 de julho de 2024.

Não
Receita Federal

0077442856

NOM

E

NADA
,TAS,

de"ihformatização de

era os

qualquer
a identidade

PEDIDO N':
IllilililIililil ilrilil]1il liil ilil illt tilfl tiltilil
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/ll/202a
NaturezaJurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: NãO

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

05.340.639/0001-30 DUNS@: 89*****11
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESÂRTAL LTDA

Âutomática: a certidão foi através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a ccrtidão inserida
menualmetrte pelo foraeccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http://www.tst.ius.brlcertidao) Validade:

lV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadual,/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qralificação EconômicoFinanceira

Validade:

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal

2r./0t/202s
23/08/2024
2t/ot/202s

20/ot/202s
08/oe/2024

30/06/202s

Âutomática
Automática
Âutomática

Emitido em: 25/07 /2024 09:33

CPF: 358.DO(.W-21 Nome: FLAVIA TFIÂIS GOMES MOREIRÂ
Ass:

1de 1
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TRIBTINAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATryA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CPF/CNPJ: 05.340.639/000 r-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei no 8,443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notiÍicados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações teúam tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 08:48:56 do dia 0110712024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https ://contas. tcu. gov. br/ords/Pp:INABILITADO : 5

Código de conhole da certidão: I8YL010724084856

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 0l 107 12024 10:03

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 198í - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No : 202427 37 645

RAzÃo socrAl

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARTAL LTI

INScRIçÃo ESTADUAL CNPJ

05.340.639/0001-30

Fica certiÍicado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fÍsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em0110712024, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emlssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCertidaoNegativa.rpt
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0110712024, 1O'.48 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigoDevedor=05340639000130&numCertifi..

\,

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARA

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Déb tos Estaduais
202408203397

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lO3l2OOL

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direitor gu€ revendo os registros do
Cadastro de Inadimptentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidã

EMITIDA VIA INTERN M01 lo7 /2024 1O:46:04
vÁlroa 'Ésot08l2024

A autenticidade deste documento ser comP via Internet, no endereço
www.

TDENTTFTCAçÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:
*t{.{.r1.{.rt*:1.*t{.rf{.****t{.*{.**tr*{.*t***rX*{(rl.trl.rl.,l.{.*{.*i.rl.*rttrl.rk,l.*{.{.++rtrl.t

CNPJ / CPF:

053406390001 30

RAZÃO SOCIAL:
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GOVERNO DO DISTRITO FEOERAL

SECRETARIA OE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARI,A DA RECEITA

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS

cERTIDÃo No:

NOME:

ENDEREÇO:

CIDAOE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

't91048989272024

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CANOPO 11 ANDAR2 SL 3 CENTRO APOIO II

ALPHAVILLE

05.340.639/000í -30

07934946001 30

JUNTO AO GDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam debitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Gertidão expedida conforme Decreto Distrital no 23.873 de 0410712003, gratuitamente.
Válida até 29 dê setembÍo de 2024.'

' Obs: As certidões expedidas durante o perÍodo declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em rczáo do risco de pandemia do
novo coronavÍrus, de que trata o Oecreto no 40.475, de 2810212020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

Certidão emitida via internet em 0'|10712024 às 10:02:58 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.dÍ.gov.br.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com aFazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 2024000083 181 I

Identiflrcação do Requerente: CNPJ N' 05.340.639/0001-30

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa

Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
quaisquer dívidas que veúam a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n' 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 01107 12024, viiida atê 2910912024

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 0110712024,

Autenticação eletrônica: 00 1A.DD3A.C3D0.8C47
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ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: N' 45455432

TDENTTFTCAçÃO:

NOME:
VALIDA PARA O CNPJ INFORMADO NESTE DOCUMENTO

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

CNPJ

0s.340.639/0001-30

NAO CONSTA DEBITO

:1.

,t

tt

*

**
{. ,i

**
,t*

t:.*:.*
*..*..*
*:.*:.*
*. :|. *

*. *.,k' *

*:,*:.*:.*
*:.*:,*:.*
*. *. *. :i

:f .. ri.. *

*..* '.{.

'8..*..*
*:,*:.*

**
* tl.

**
**

*..*..*
*:,*:.*
*:.*:.*
+. :1. *

*
*
*

*

*

*

+

*

*

*
*

+

*
*

*
*

*
*
*
{.

*
*

*
*

. +. *. *. *. 't. *. +. *. *. *.:t.,t. *. *. 'i. *. *. *. *. *. +. *. *. *
rt

*

*

'X.,1.. *. *. '1.:i. *. *. *. *, *. +, *. *. tt, *, *. *. *. *. 't. *, *

*:.*:.*:.x:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:,*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.+:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.+:.*:.*:.*'.+'.:t

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo l, combinado com a alinea'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16 de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr.828/2006-GSF, de 13 de novembro de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante aFazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 daLei nr.8.666 de 2l de junho de 1993.

\, SEGURANÇA:

Certidao VALIDA
A autenticidade pela INTERNET, no endereco:

http://www

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever na divida

ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.432.678.960 EMITIDA VIA INTERNET

set

l JULHO DESGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: HORA: 9:55:53:8

l



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa
29109/2024

VALIDA

NOME: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

SANTANA DE PARNAIBA UF: SP

CNPJ/CPF: 05. 340.639/000 1-30

LOGRADOURO: CALCADA CANOPO

COMPLEMENTO: BAIRRO: ALPHAVILLE CEP: 06541078

MUNDISTRITO/POVOADO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identificado que vier rm a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

de
ão
de
de

Certidão válida para todos os estabelecimentos da emprgsa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo ém Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇAO NUMERO DO PTA DESCRTçAO

A autenticidade desta ceÊidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, na internet: rttÉ://www.faienda.mg.goú.br

=> Empresas => Certificação da Autenticidade de Documentos.

SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG
, f do
L,J : {., 011071202d,'t0:02

cóDIGo DE coNTRoLE DE CERTIDÃo 2o24ooo777o47o2t

https://www2.Íazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE 746?descServico=Solicitar+CertidToE3o+de+D%Egbitos+Tribut%El rios&numProto... 111

v



GOYERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉBrrOS NÚt4t485685/2024

CNPJ: 05. 340. 639/0007-30

Certifico que, verificando os registros relativos aos control-es de cré-
ditos tributários do Estado, constatou-se guê, até a presente data, não
constam dividas decorrentes de créditos tributários constituidos e débitos
não tributários, inscritos ou não em divida ativaf pendentes de pagamento,
e nem pendências de obrigaÇões acessórias e cadastrais, de responsabilj-dade
da pesso fisica ou juridica acima indicada.

Fica ressaLvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar,
constituir, inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários
anteriores e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão.

O número do CPF/CNP.I acima indicado corresponde ao número informado, sob

a

r- 0:3

a responsabilidade do própr
torna necessária a sua conferê

Esta certidão refere-se
Secretaria de Estado de Faz

itante da certidão, circunstância que
tinatário da certidão.

do contribuinte do âmbito da
ia-Geral do Estado.

Lei n. 1.810, 22 de dezembro
Decreto n" 9203, de

.49L de 5 de agosto de

L4/06/2024 e data - MS) .

ser confirmada na página da Se-
z.ms.gov.br) ou da Procuradoria-Gera1

Certidão expedida
de 1.997; arL. 178 do
18 de setembro de
2020.

L998, e

Certidão emitida às 1

A autenticidade
cretaria de Estado de F
do Estado (www.pge.ms.gov.br) .

com

e-mail: sercucob@fazenda.ms. gov.br
www.sefaz,ms.gov.br

ta certidão
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCTIRADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

cBRTTDÃo NEGATTvA DE DÉBrros RELATIVoS A cnÉorros TRTBUTÁmos n NÃo
rnrnurÁRros ESTADUATS GERrDos pELA pRocuRADoRrA-GERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N',0050418175

Finalidade: cnnrroÃo CONJUNTA »n pnNoÊNCIAS rnrsurÁRlas B NÃo rnrsurÁRl.q.s ruNro À
sEFAZ n À pcn Do ESTADo DE MATo GRosso
Data da emissão: 0110712024 Hora da emissão: 09:41:35

Nome/denominação do sujeito passivo: PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

CNPJ: 05.340.639/0001-30

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n" 008/2018-PGE/SEFAZ,náo consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identif,rcado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

Certidao válida até: 2910812024.

Fornecimento gratuito

\? Número de Autenticaçáo: 2B2BMUU2U7TTA2KT

Página 1 de 1

a
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ceRnoÃo DE REGULARIDADE FtScAL

Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ:

2024.000006253003-74 Data de Emissão: 0110712024

05,340.639/000í-30

CertiÍicamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende debitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo reÍerido requerente.

Esta certidão e válida alé 2810912024 devendo ser conÍirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

Página I de 1

Emitido em: 01 /07/2024 1 o:o4:29

a
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0339í76í6-98

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.340.639/000í-30
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Vá!ida Gratuito

A autenticidade ser confirmada via lnternet
www.fazend a. pr. gov. br

Página 1 & 1

Emitido via lnlemet Pública P1n7n024 10:0015)

2911012024 -F'
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SEFAZ-RJ - Portal da Secretaria de Estado de Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENOA DO RIO DE JANEIRO

CERTIDÃO DE REGULARIOADE FISCAL N" 2024.,I.4440051-9

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉB|TOS - CND

10??

v

011071202!, 10:35

tDENT|F|CAçÃO DO REQUERENTE

CPF / CNPJ : 05.340.639/0001-30 CAD-ICMS : Não inscrito

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acoÍdo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que,
até a presente data, l.lÃO CONSTAM DÉB|TOS perante a Fazenda Estiadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita
Estadual cobrar e inscrever as dÍvidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 0110712024 10:35

VALIDAATÉ :2910912024

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ n' '109 de 0410812017

OBSERVAçÕES

1. Esta certidão deve estaÍ acompanhada da Certidão da DÍvida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da
Resolução Conjunta SEFAZPGE n' 33/2004.

2. A aceitação desta certidáo está condicionada a veriÍicaçpo de sua autenticidade na internet, no endereço: www.fazenda.rj.gov.br.

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissâo 'causa mortis' e doaçáo, de quaisquer bens ou direitos (lTD).

4. Qualquer Íasura ou emenda invalida este do@mento.

about:blank 111

t
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARLA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

Nome: PRIME CONSULTORIA E ASSESS EMPRESARIAL LTDA

CNPJ base: 05.340.639/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos I primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 01 dias do mês de JULHO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores veriÍicaçóes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstrução Normativa DRP n" 45/98, Título lV, Capítulo V, 1.1.

\, Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissáo de "Certidão Negativa", porém, caso náo sejam pagas as taxas cartoriais, o debito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadaçáo do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl
procedimentos judiciais
ou partilha de bens.

Esta certidão é vál

Certidáo expedida g na lN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
httos ://www.sefaz. rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsu Ita.as ox

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão no: 29413045
Autenticação: 39708874

(nas em que este imposto seja de competência estadual - Lei n" 7.608/81) em
inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estávele

e com

291812024

I
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS ESTADUAIS

Nome (razão social): PRIME CONSUTTORIA E ASSESSORIA EMPRESARTAL ITDA
CNPJ/GPF: 05.340.539/0001-30
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.

O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos ad pela de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal:

Número da certidão:
Data de emissão:
Validade (Lei ne 3938/66, Art. 158):

A autenticidade desta certidão
http://www.sef .sc.gov.br

Lei ne 3938/66, Art. 154'
24oL40L12L4ÁL24
3OlO4l2024 LSzO9t55

2rlfil2o24

\.,

página da SecÍetaÍia de Estado da Fazenda na lnteÍnet, no endereço:

Este documento foi assinado digitalmente
lm presso em: Ot/O7 /2024 09:59:43
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ESTADO DO PARANÁ

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Departamento de Logística para Contrataçóes Públicas -

sistema GMS - GESTÃO DE MATERTATS E SERVTÇOS

§ESTÁo DE
MATER!ÂIS

E SERVrÇO5

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certiflcado de Registro Cadastral - Completo

CertificadoN.o 28523712024

Emitido em 1710712024 Documento válido por 15 dias.

Fomecedor 05.340.639/0001-30 - PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Endereço Calcada Canopo, 1í - And 2, Sl 3, Centro Apoio ll - Alphaville

CEP: 654'10-78 Santana de Parnaíba§P

CapitalSocial R$ 10.000.000,00

Situagão do Cadastro

REGULAR

Documentações Vencidas

CNAE/NaI. Documento

206-2 Alvará de funcionamento (lnativado pela Resolução
SEAP 3986/2023)

Documentacões a Vencer

N.o

41912023

Emissão

2310612023

Vencimento

3010612024

CNAE/NaI. Documento

206-2 Certidão Negativa de Tributos Municipais

206-2 Certidão Negativa de Tributos Estaduais (UF de
Origem)

Documentaçóes Válidas

N.o

76t2024

58244516

Emissão

2410512024

2010612024

Vencimento

2310712024

2010712024

-- CNAE/NaI.

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

Documento

Contrato Social

Prova dos administradores em exercício

Cadastro de Pessoa Física - CPF do proprietário

Cédula de ldentidade dos Diretores/Gerentes

Cedula de ldentidade dos Diretores/Gerentes

Cadastro de Pessoa Física - CPF dos
Diretores/Gerentes
lnscrição no Cadastro de Contribuinte do Estado

Certidáo Negativa de Falência e Concordata

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União - CND

N.o

681.1 19/19-
6
081.1 19/19-
b
159.882.77
8-29

20907947

20.103.621-
6
186.425.20
8-17
623.051.40
5.115

8 938822

3290.3EDA.
6E87.ê.822

Emissão

17t12t2019

17112t2019

2910812008

08t07t2021

26t',t112019

27107t2016

0111112023

0110312024

0110412024

Vencimento

0111112024

0110912024

28t09t2024

Emitido em 'l7lO7l2O24 CELEPAR - lnformática do Paraná Página I de 3
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ESTADO DO PARANA

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Departamento de Logística para Contrataçóes Públicas -

sistema GMS - GESTÃO DE MATER|A|S E SERVTÇOS

GESTÃo DE
MATER!ÁIS

E SERVIÇOS

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

CertiÍlcadoN.o 28523712024

Documentações Válidas

(Continuação)

CNAE/Nat.

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

206-2

Documento

Certidão Negativa de Tributos Estaduais no Estado
do Paraná
Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT

Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis,
Termo de Abertura e Encerramento
Declaração de não utilização de mão-deobra infantil

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

Consultoria em tecnologia da informação

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e
negócios em geral, exceto imobiliários

Comércio Varejista Especializado de Equipamentos e
Suprimentos de lnformática

Outras sociedades de participação, exceto holdings

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores

Aluguelde máquinas e equipamentos para escritório

lncorporação de empreendimentos imobiliários

Emissão de vales-alimentagão, vales-transporte e
similares

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Representantes comerciais e agentes do comércio de
mercadorias em geral não especializado

N.o

033660649-
97
38001 2552
024

16

28.06

05.340.639/
0001 -30
202407060
200119507
3716

Sem

Sem

Sem

Sem

Sem

Sem

Sem

Sem

Sem

Sem

Emissão

31105t2024

31t0512024

3',U12/2023

2810612024

2610612024

0810712024

Vencimento

2810912024

27t1112024

3010612025

2810612025

2610612025

04t08t2024

Atividade(s) Econômica(s)

CNAE Descrição da Atividade Situação da Habilitação

7o2o4too âll'sÍf""r:"tir?:l'Jl:ffiilrGestão 
Empresariar' exceto 

sem pendência

Outras atividades de serviços prestados principalmente às
8299-7/99 empresas não especificadas anteriormente Sem Pendência

\,

6204-0/00

7490-11O4

47í',t-2t01

6463-8/00

4530-7/03

7733-1t00

41104/00

8299-7102

6202-3100

4619-2100

Pendência

Pendência

Pendência

Pendência

Pendência

Pendência

Pendência

Pendência

Pendência

Pendência

Linhas(s) de Fornecimento

Código

102

Descrição

Alimentação

Emitido em '1710712024 CELEPAR - lnÍormática do Paraná Página 2 de 3
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ESTADO DO PARANA

Secretaria de Estado da Administração e da Previdência - SEAP

Departamento de Logística para Contratações Públicas -

sistema GMS - GESTÃO DE MATERIATS E SERVTÇOS

GEsTÁo DE
MÀTERIÁIS

E SERVIÇOS

CADASTRO GERAL DE FORNECEDORES DO ESTADO

Certificado de Registro Cadastral - Completo

CertiÍicado N.o 28523712024

Linhas(s) de Fornecimento

(Continuação)

Código

130

134

137

402

Vínculos de Sócios

Descrição

Serviços administrativos e de pagamento automatizado de cartões

Serviços de aquisição e gerenciamento de abastecimento de combustível

Serviços de fornecimentos de vales

Manutenção de veículos e aeronaves

Sócio Consta como Fornecedor
Empresas em que consta como sócio Empresas em que consta como

dirigente

't59.882.778-29-
Rodrigo
Mantovani

05.340.639/0001 -30-PRTME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

05.340.639/000 1 -30-PRIME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA(Sócio-Administrador)

186.425.208-17-
João Marcio
Olivelra Ferreira

05.340.639/0001 -30-PRtME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

05.340.639/0001 -30-PRTME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA(Sócio-Adm inistrador)

Vínculos de Dirigentes

Dirigente Consta como Fornecedor
Empresas em que consta como sócio lErpr"r"" em que consta como

lolrigente
159.882.778-29-
Rodrigo
Mantovani

05.340.639/000í -30-PRTME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

CONSULTORIA
ASSESSORIA EMPRESARIAL

,TDA(Sócio-Administrador)

186.425.208-',17-
João Marcio
Olivelra Ferreira

05.340.639/0001 -30-PRtME CONSULTORTA
E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTD

I CoNSULToRTA

I nnr
I

I

- A veracidade das informações poderá ser verificada no

www.comprasparana.pr.gov.br opção: Cadastro de Licitantes do Estado

- CertiÍicado emitido gratuitamente.

Obs.

Emitido em 1710712024 CELEPAR - lnÍormática do Paraná Página 3 de 3
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'F105.340.639/000 1 -30

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

io106t2024

lzosossasss2 / eSociat
rs179691827 / Reinf CP

lzger tzao / Reinf RET

Totalização dos tributos apurados no período

ributosl Débitos Apurados
R$ 114.483,4í R$ 113,788,92

R$ 246.724,09rtronatl R$246.724,09
R$ 67.211,10 R$ 67,21 1,10

R$ 135.302,96IRRFI R$ 135.302,96

R$ 0,00oFtNSl R$ 0,00

R$ 0,00P§I R$ 0,00

R$ 250.180,27 R$ 250.180,27
R$ 0,00ostRFl R$ 0,00

R$ 8í3.901,83 R$ 813.207,34

O presente Recibo de Entrega da DCTFWeb contém a transcrição da Ficha Resumo da referida declaração, que constitui
confissão de dívida, de forma irretratável, dos tributos declarados. Fica o declarante ciente de que os tributos declarados na
DCTFWeb e não pagos serão enviados para inscrição em DÍvida Ativa da União, conforme o disposto no parágrafo 20 do artigo 50

do Decreto-Lei no 2.124, de 13 de junho de 1984, combinado com a Portaria MF no 118, de 28 de junho de 1984, estando o
declarante sujeito ainda a:
1 ) Sobre os tributos não pagos ou não recolhidos nos prazos legais incidirão multa e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei
no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, combinado com o art. 35 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199í;
2) inclusão no Cadastro lnformativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), impedindo operações de crédito
com recursos públicos, a concessão de incentivos fiscais e financeiros e a celebração de convênios e similares que envolvam
desembolso de recursos públicos e respectivos aditamentos (Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002);
3) encaminhamento ao Ministério Público Federal de Representação Fiscal para Fins Penais nos casos que, em tese, tenha
oconido crime contra a ordem tributária ou contra a previdência social, por deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou
de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres
públicos (Leino 8!137,de27 de dezembro de 1990 e Código Penal).

No caso de falta de apresentação ou de apresentação de declaração com incorreções ou omissões, o contribuinte ficará sujeito às
multas previstas no artigo 32-AdaLei no 8.212, de 1991, e no art. 70 da Lei no 10.426, de24 de abril de 2002.

N\-jurtirão efeitos as retificações de informações prestadas na DCTFWeb que pretendam excluir ou reduzir débitos:

. enviados para inscrição em Dívida Ativa da União, sejam eles saldos a pagar ou valores apurados em procedimento de
auditoria interna;

. incluídos em parcelamento deferido;

. que tenham sido objeto de declaração de compensação não passível de retificação ou cancelamento.

Também não surtirão eÍeitos as retiflcações de débitos de tributos em relação aos quais o sujeito passivo tenha sido objeto de
procedimento fiscal e/ou nos casos em que a apresentação da declaração ocorra após o prazo decadencial.

Dados do Representante da Pessoa Jurídica

JOAO MARCIO OLIVEIRA FERREIRA

186.425.208-',17

Recibo de Entrega da DCTFWeb

1210712024 15:19:48

0000050000247657436
05.340.639/0001-30

a

MINISTÉRO DA ECONOMTA

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
Recibo de Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários - DCTFWeb

Nome

Declaração Retificadora Não

Telefone

recebida via lnternet SERPRO

DCTFWeb transmitida com assinatura de ceÉificado
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a

GFD Guia do FGTS D gital

CPFlcNPJ do Empregador

o5.340.ô39

Digitol
Nome/Razão Social do Empregador

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Núm, de Pá9,

1

ldentificador

0124077278478500-2
Tag

72/07/202417:59

Pagar este documento até

Observações
Valor a recolher

19/07 /2024
às 21:59:59 (BrasÍLia)

compêtência

06/2024

Total GeraL:

Ouantidade
Trabalhadores FGTS Mensal

90.266,11

90.266,11

272

FGTS Rêsclsórlo

o,oo

o,oo

lndenização Com pensatória

o,oo

o,oo

Encargos FGTS

o,oo

o,oo

Totat

90.266,11

90,266,11

Data de geração da Guia: 12/07/2O?4 às77:59:27 - Página 1,/1

O detalhamento da guia pode ser consultado através do endereço https:/,/fgtsdigitat.sistema.gov.br

MINISTERIO DO
TRABALHO

E EiIPREGO
FUNDO DE GABÂNTIÂ OO IEMPO OE SEBVICO

PIX copia e cotia:

Payload Location:
ptr{!d..crlE.9ov.bz l.pl/ la/@ I c60a.6aacrata.ar95r0l0o9at0lzda.

90,266,11
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ece a edera
Documento de Arrecadação

de Receitas Federais

CNPJ

05.340.639/0001-30
PerÍodo de ApuEÉo

Junhol2024
NúmeÍo do Documento

07 .1 6.241 94. I 6 58388-9
até

Obseilaçóes

No Recibo Declaração: 50000247657436

85890008't32 I 073403852426 01071624194 0 í6583889086 6

Valor Tolâl do

\-

AUTENTtcAçÃo uecÂrurcn

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
S@ial

Oata de Vencimento

1910712024

Códi9o

1082

Denominação

CP SEGURADOS . EI.IPREGADOS/AVULSO

01 CP SEGURADOS . EI{PREGADOS/AVULSO

P Ai 06 / 2024 Vencimento : 19 / O7 / 2924

CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS - 11

01 CP SEGURADOS - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS . 1196

P Aio6/ 2O?4 Vencimento : 19 / 07 / 2924

CP PATRONAL . EMPREGADOS/AVULSOS

01 CP PATRONAL - EI.IPREGADOS/AVULSOS

P^t 06/ 2024 Vencimento : 19 / 97 / 2924

CP PAÍRONAL - CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

04 CP PATRONAL . CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS

PAi 06/2024 Vencimento : 19 / g7 / 2024

cP PATRONAL - RETENçÃo LEr 9,711198

01 cp PATRoNAL - RETENçÃo LEr 9.711198

PAIO6 /2024 Vencimento : 19 / Ol / 2O24

CNPJ Prestadot:.g9, 4l.4,704/0001-17

CP PATRONAL . GILRAT AJUSTADO

01 CP PATRONAL . GILRAT AJUSTADO

pAio6/2024 vencimento :19 /07 /2924

cP TERcErRos - sALÁRro EDUcAçÃo

01 cP TERcErRos - sAtÁRro EDUcAÇÃo

P Atg6/ 2024 Vencimento : 19 / 07 / 2024

CP TERCEIROS - INCRA

01 CP TERCEIROS . INCRA

P Ai O6 / ZO24 Vencimento : 19 / O7 / 2024

CP TERCEIROS . SENAC

01 CP TERCEIROS . SENAC

P AiO6 / 2024 Vencimento : 19 / g7 / 2024

CP TERCEIROS - SESC

01 CP TERCEIROS - SESC

Principal

772.922,65

Multa Juros Total

772,022,65

1099 1,766,?7 7,766,27

1138 23r,762, s2 231,.762,5?

1138 3.297 ,OO 3 .297 , OO

1A62 76,45 76,45

1646 11 . 588, 12 11 . 588, 12

1770 28 . 970, 31 28,970,31

1176 2,317 ,62 2,3!7,62

1191 rt,588,72 77,588,72

1196 17.342,78 17.382,78

\ SENDA (V€Ísáo:5.2.0) Página: 1 I 2 12J0712024 15:20:15 ,1

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
85E90008132 E Ii-734-ols-sZ.zo_.] 0107 1624194 0 16583889086 6 CNPJ:

ililillililtililililliltiliiiiilliilllillll lllilllllllllllllllllllllllllllll lllllllllllllllllli ü#:.

05.340.639/0001 -30

07 .1 6.24194.1 658388-9

1910712024

813.207,34

Pague com o PIX

a

a

813.2A7
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ece a e era
Documento de Arrecadação

de Receitas Federais

Código Denomlnação
P Aio6/ 2024 vencimento : 19 / ol / 2924

CP TERCEIROS . SEBRAE

01 CP TERCEIROS - SEBRAE

P A;06 / 2024 Vencimento : 19 / 07 / 2024

IRRF - RD TRB ASSAL PAÍS/AUS NO EXT A SERV PA

07 rRRF - RD TRB ASsAL pAÍs/AUs No Exr A sERV pAÍs

PAi O6/ ?O24 Vencimento : 19 / 97 / 2O24

IRRF - REI'IUNER SERV PRESTADoS PoR PJ

06 IRRF . REMUNER SERV PRESTADOS POR PJ

PAiO6/ 2024 Vencimento : 19 / 07 / 2024

IRRF . ALUG E ROYALTIES PAGOS A PF

06 IRRF - ALUG E ROYALTIES PAGOS A PF

PAt 06/ 2024 Vencimento : 19 / 07 / 2024

RET DE CONTRIBUICOES PAGT PJ A PJ DE DIR PR]V

07 RET DE CONTRIBUICOES PAGT PJ A PJ DE DIR PRIV

P Ai g6/ 2924 Vencimento : 19 / 07 / 2024

Principal Multa Juros Total

t200 6 .952, 87 6.952,87

0501 46.086,86 46 .086, 8ô

1708 80.810,66 80.810,66

3?O8 8 ,405,44 a .405 , 44

5952 25O,48O,27 250 .180 ,27

Totais 973.2O7 ,34 aa3 .297 ,34

SENDA (Versão:5.2.0) Pàgina: 212 1210712024 15i20i15

a

Composição do Documento de ArÍecadação



§sontonder

l nQ?

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARI

Vator

R$ 90.266,11

ldenlificação do pagamento

86tr34b491 844091 9652586b91 0cebeb

Forma de pagamento

A9 4423 Cc 1 300'141 58

Vator origínal
R$ 90.266,11

Mutta
R$ o,oo

Dados do Eebedor

PaÍa

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Dado5 do pogâdor

De

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

EMPRESARIAL LTDA

lD/Transação

E90400888202407 17 1 425Y N 5 5400788
I

lnformação para o pagador

01 2 407 1 21 8 47 8s00-21 2 I 07 I 2024
17:59

Data de vencimento
1s1o712024

Desconto/Abatimento

R$ o,oo

lnternet Bonking Empresorio I

Agência: 4423 Conta: 1 3001 41 58

lnformações adicionais

Receber após o vencimento
Não

Juros

R$ o,oo

cPF/CNPJ

00.360.305/0001-04

lnstituição
BCO SANTANDER (BRAStL) S.A.

Código de autenticação

I BE06 D E8546 590683 44C4A4

Chave

c75 e4ec6-988 1 - 4240- a2l3-
3672b7fe56c1

CPF/CNPJ

0s.340.639/0001 -30

Data/Hora da transação

1710712024 - 11:25:37

Centrol de Atendimento Sontonder Empresoriol
4004-2 I 25 (Regiôe5 Metropotiüanas)
0800-726-2',I25 (Demais L«alldades)
0800 721 5007 (tussGs com deliciência auditiva ou de fal,a)

§[(- *enaimento 24h por dia, todos os dias.

ú007627777
0800 771 040'l (Pessoas om deí(iêtria auditivâ ou de Íata)

OUVidOfiO- oas th à5 l8h, de sgunda a sexta-treiE, ex(eto teÍiado.

0800 726 0322
0800 771 0301 (Pesus com defic'Émia auditiva o de íala)

a



a

§sontonder

í ne8
ÀJVv

Emissáo 2'Via PAGAMENTO A FORNECEDORES

Compoante de Pagamenlo de TRIBUTO FEDERÂL COo gARRAS

No. compromisso banco
9000'l 6717

Dados do Convênio
Nome
PRIME CONSULTORIA E A55EssORIA

Convênio
0033-4423-00490598200 1

No. compromisso ctiente

Data da Soticitaçáo
16107 12024

cNPJ/CPF
05 340.639/000',r-30

Agência/Conta Corrente
'1423 / 000'13001 4158

Dads do Pôgamento

Agent€ AGadadoÍ: cNc 033 EANCO SANTAN0ER (BRAS|L) S.A.

COMPROVANTE DE PAGÂMENTO DE DARF

Numm do omumento:

Data d€ Pagamenlo: 1610712024

Autenticac€o: 3758E6F458CC 5931447F/0

Conwnio dê AnEdacâo: 0031691 600090000«Xl7

Data d€ VeMmeÍtro; 1910712024

Caoat PGFOR

Guarde ste Kibojunto m o dtrumetrbodglmlpan eventuatompEvacrc do pagamento.

Pôgamnto €futuado com ba* nas inÍormôces do odigo de bams,

Codigo de gams: 85890008 1 l2-8 084385242-6 01071624194{ 16583889086-6

HmdaTíasm; 11:21:58

VatorÍotat: Rr 8t3.207,34

Ípo de P.gêmento: TRISUTO§ FEOERAIS DARF NUMERADO

Compmnte de pagamqào emitldo d€ rodo com o ADE @njunlo CoDAC/CoIEC nm. 01 de1111012011.

TEnffi eÍetiEd. em: 1610712024

Tipo de Serviço
20

Comptemento do Tipo de Serviço

Centrol de Atendimento Sontonder

\7 Empresoriol
4004-21 25 (Regi@s Metropolitanas)
0800-726-2 I 25 (Demais Lcatidades)
0800 723 5007 (Pssoas com deFciência auditiva ou de Êôta)

§ff- ltenOimento 24h pordia, todosos dias.

oB0o7627777
0800 771 0401 (Pessoas com deficiên(ia audillva ou de Fatâ)

OUVidOfiq Das th ás 18h, de segunda a *xta-tuia, u(ero íeriado

0800 726 0322
0800 771 0301 (PessGs @m denciência auditiva ou de fata)

t



§sontonder

' Q810712024,17:38 IBPJ

Vatora Pagar

356.050,5r

1nôi)
-r-Jr;u'

PAGAMENTO A FORNECEDORES

CompÍovante de Pagamento de Títutos

Emissáo 2a Via

No compromisso ban(o
9000r6583

No. compÍomisso (tiente
00000000000000002365

Convênio
0033-4423-004$5982001

Nome/Razão
PRIME CONSULTORIA

SociaI do Pagador OriginaI
E ASSESSORIA

Nome/Razão SociaI do Beneflciário Originat
MUNICIPIO DE SANTANÀ OE PARNAIE

Nome/Razão SociaI do Pagador Efetivo
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA

oata do Crálito
o8lol2024

Data da Soticitação
o8lo7 12024

Va[or
355 050,51

Agência/Conta Corrente
4423 / 000r300r4'r58

CPF/CNPJ do Pagador
OriginaI
0s.340.639/0001-30

CPF/CNPJ do Beneficiário
Originat
46.522.98310001-2t

CPF/CNPJ do Pagador Efetivo
05.340.539/000',I-30

lnstituição Financeira Favorecida
033 . BCO SANTANOER BRASIL S A

Código de Barras
03399.83694.95000.000935 61 725.90 1 0 1 3.5.9773003560505 1

Vator NominaI Desc. / Abat.

356.050,5',I 0,00

Tipo de Serviço
Pagamento Fornecedor

Comptemento do Tipo de Serviço

Autenticação Bancária
375BE6FAC89B577C4F1 54',r 3

Centrol de Atendimento Sontonder Empresoriol
4OO4-2 125 lRegiõ$ Metropotiionas)
080G726-2125 (Demis L{atidades)
0800 723 5007 (Pesss com deficiêncE auditiva ou de fata)

§ff- rcnaimento 24h pordia, todos os dias.

0800 7627777
0800 7/1 0401 (Peses (om defid&tria auditiB ou de Íatà)

OUVidOfiO Das th às'18h, de s€gunda a Exta-Íeiía, crceto Íeiado

0800 726 0322
0800 771 0301 (Pessoas com deficiência auditiE ou de tata)

Juros

0,00

about:blank 'U1
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' Q4tO7t2024,',t7:09 Boleto Banco Santander

lnstruções de lmpressão
lmprimir em impressora jato ds ünta (ink jeo ou laser em qualidade normal. (Não us€ modo econômico).

Uülize Íolha A4 (210 x 297 mm) ou Carla (216 x279 mm) - Corte na linha indicada

LC:) C

Beneficiário:

033-7
de Parnaíba
Moraes, 1283 - Sítio do Morro

Nosso número

00000936í7259

72270l2024NARIAVEL

Pagador

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORI,A EMPRESARIAL LTDA
CALC CANOPO, íI .ANDAR 2 SALA 3 CENTRO APOIO II .ALPHAVILLE, ALPHAVILLE
- Santana de Parnaíba - SP

E&l.Jt'E'tg4rl!4t_

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

FINALIDADE: ISS variável Reí: 06/2024

CCM: 72270 Exercício: 2024

!mpresso via www.nfctetÍonica.com.br

CNPJ: 05.340.639/000í-30 CCMi 72270

Local de pagarnento

Paqar preferencialmente no Banco Santander

de Parnaíba CNPJ: 46.522.98310001-27PreÍeitura do de

0410712024

processamento

Carteira

Cobranca Simples ECR

Espécie

REAL
Quantidade Valor

FINALIDADE
tss vARÁvEL REF: 06/2024 Éxerclclo:.2024
CCM:.7227O
lmpresso via www.nÍ+letronica.com.br

NÃo RECEBER APÓS o VENCIMENTO.
VENCIMENTO EM SABAOOS, DOMINGOS E FERIADOS POOE SER PAGO NO PRTMEIRO OIA
UTIL POSTERIOR.
ESTE BOLETO POOERÁ SER PAGO EM QQ BANCO APÓS 3 HRS DE SUA EMISSÃO.
APOS VENCIMENTO SOLICTTAR NOVO BOLETO

(Texto de responsabilidade do beneÍiciário)lnsúuções:

n&*r 033-7 03399.83694 00935 61725.9010í3 5 97730035605051

(-) Descontos

(-)Iüalimentos

(+) lvlora

(+) OulÍos acÍéscimos

(=) Valor cobrado

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA CNPJ: 05.340.639/000í-30 CCMz72270
CALC CANOPO, .II . ANDAR 2 SAIá 3 CENTRO APOIO II . ALPHAVILLE
. Santana de Parnaíba - SP
Secador/Avalsta

10t7t2024

4í95/8369950

000009361 725.9

AulenticáÉo mecánica - Ficha de Compensação

ililtilIilil] ilffiilililffillilililii|llillf lll]tflllllllllllllllll lllllfl llllrilrilr

1t'l

do
Marechal de

Recibo do Pagador

uata do documenlo

04t0712024

Ng docuÍnenrc

72270t2024NARIAVEL
ESpeoe 00c. A@[e



0110712024,08',27 Consulta Pública ao Cadesp 1091

Consu ta Púb ica ao Cadastro
ICMS

Cadastro de Contribuintes de
ICMS - Cadesp

txl

Código de controle da consulta: 0e0451ee-fbe3-45b8-a155-82f116cd39F/

Voltar

Estabelecimento

IE:623.051.405.115

cNPr: 05.340.639/0001-30

Nome Empresarial: PRIME CONSULTORLA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

Nomê Fantasia:

Natureza Jurídlca: Sociedade Empresária Llmitada

Endereço

Logradouro: CALCADA CANOPO

No: 11

CEP: 06.541-078

Comptemento: ANDAR 2 SALA 3 CENTRO
APOIO II
Bairro: ALPHAVILLE

UF: SPMunicípio: SANTANA DE PARNAIBA

InformaÇões Complementares

situação Cadastrat:

Ocorrência Fiscal:

Regime de Apuração:

Atividades Econômicas:

Ativo Data da Situação Cadastrali 3ll08/2011

Ativa Posto Fiscal: PF-10 - BARUERI

NoRMAL - REGIME pEnróoIco oe
anunnçÃo

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
Incorporação de empreendimentos imobiliários
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não
especializado
Comércio varejista especializado de equípamentos e suprimentos de informática
Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
Consultoria em tecnologia da informação
Outras sociedades de participação, exceto holdings
Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários
Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares
Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas
anteriormente

Informações NF-e

Dâta de Credenciamento como emissor d. NF"-, ZO/Ol/ZOLZ

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: OL/O |ZO|O
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0110712024,08:27 Consulta Pública ao Cadesp

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

Vêrsáor 4.31,O

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo
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ALVARA

No 44612024

A Secretaria Municipal de Finanças, através do DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias, expede o

presente Alvará de Licença, funcionamento e localizaçáo,VÁLtDO ATÉ 30 de Junho de 2025.

RAZAO SOCIAL/EVENTO

RAMO DE ATIVIDADE

ENDEREÇO

BAIRRO

CIDADE

ccM
CNPJ/CPF

t.E.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTOA

ASSESS.CONSULT.DE QUALQUER NATUREZA

CALçADA CANOPO,íí

ALPHAVILLÊC M
SANTANA DE PARNAíBA

72270

05340639000í 30

62305í405í í 5

OBS:

AVCB - Auto de Vistoria do Corpo de Bombeuos.

Todas as empresas devem tomar providências cabÍveis para adequação das edificações e das áreas de risco, de acordo com as

exigênicias do Corpo de Bombeiros, quando necessário. Conforme Decreto Estadual N' 63.911/2018.

-Leil ARTIGO 31- visível ao

Santana de Parnaíba, 1 de Julho de2024.

DRM - Departamento de Receitas Mobiliarias

CENTRO ADMINISTRATIVO BANDEIRANTES - Secretaria Municipal de Finanças

Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, no 1283 - Sitio do Morro - Santana de Parnaíba/SP - CEP: 06517-520

PABX: (11) 4622-7500 - site: www.santanadeparnaiba.sp.gov.br / smf@santanadeparnaiba.sp.gov.br

SisAlvará - Sistema de Divulgação de Alvarás de Funcionamento Emitido em: 0110712024 10:07

a

a

\..
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Improbtdade Admtnistrativa e Inelegibtltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (2910712024 às 16:45)

Nacional de Gondenações Cíveis por Ato de I b

CONSTA Cadastro

strativa eini

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 05.340.639/0001-30.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http;//divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

66A7.F16C.7828.F348 no seguinte endereço: https://www.cnj.ius.br/improbidade_adm/autenticar-certidao.php

rrado em: 2910712024 as í6:45:48 coNSELHO NACTONAL DE JUSTTÇA Página 111
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+ CONTROLADORIA.GERAL DA U NÁO

Resultado de consulta consolidada

Consultado: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

CPF/CNPJ: 05340639000130

Data consulta: 29 101 12024 I 6:46:09

Não é possível a emissão da certidão Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

CEPIM), pois foram identificados os seguintes registros:

Í ti'i :i
a!,U,U

Certidão Bases de dados consultadas Situação

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

CEIS novo Link para a sanção

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

CEPIM Nada consta.

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

CGU-PJ

Não foi possível emitir de forma automática a

certidão negativa correcional (Sistemas ePAD, CGU-
PJ, CEIS, CNEP e CEPIM). Para obter certidão

correcional detalhando os registros constantes de

nossas bases de dados, faça sua SOLICITAÇÃO no

Fala.BR por meio do link
https ://falabr. cgu. gov.br/web/?modoOuvidoria: 1

indicando como destinatário da manifestaçáo, na

Esfera Federal, o órgão CGU - Controladoria-Geral

da União. Para a emissão da certidão via
SOLICITAÇÃO no Fala.BR é necessário informar o

CNPJ no campo "fale aqui".

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP e CEPIM)

Certidão negativa correcional

Ente Privado (ePAD)
Nada consta.

Certidão negativa

correcional (ePAD,

CGU-PJ, CEIS,

CNEP NOVO Nada consta.

U2

v
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SituaçãoCertidão Bases de dados consultadas

CNEP e CEPIM)

\,-

212



2910712024, 16:46 ( Cadastro de restrições ao direito de contratar com a

f!,rinistraeão
Pública

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 053a0639000130

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

,,L\D

F.()

"\I
1t1https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarlmpedidosWeb lmpressao.aspx



C

L0u^8

TRTBUNAL DE coNTAs on uru Ão

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 29107 12024 16:47 :12

ões da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Razão Social: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CNPJ: 05.340.639/0001-30

Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

'ara acessar a certidão no do

CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

acessar a certidão do c UIno

Gestor: CNJ

Inelegibilidade
da consulta: Nada Consta

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

uspensão (1910112025) - MINISTERIO DA AGRICULTURA E PECUARIA - MAPA

no doacessar a certidão

Gestor: Portal da Transparência

da consulta: Constam Registros



vocÊ EsrÁ Aeut: tNÍcto » SANÇóES » coNSULTA DE SANÇôES » sANçÁo ApLtcAoA

- Sanção Ap cada

Data da consulta: 29107 12024 16:48:04
Data da última atualização: 0712024 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) ,0712024
(Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - ÇEPIM) ,0712024 (Sistema lntegrado de
Registro do CEIS/CNEP - CEIS) ,0712024 (Diário Oficial da União - CEAF) ,0712024 (Sistema lntegrado de Registro do
cEls/cNEP - cNEP)

íflrt:

EMPRESA OU PESSOA SANCIONADA

Cadastro da Receita

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LTDA - 05.340.639/0001 -30
CLIQUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

Nome informado pelo
Orgão sancionador

PRIME CONSULTORIA E
ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

Nome Fantasia

sEM INFORMAÇAO

ETALHAMENTO DA SANçÃO

Cadastro Categoria da sanção

CEIS SUSPENSÃO

Data de início da sanção

19t07t2024

Data de publicação da
sanção

Número do processo

21 02801 0330202299

ORGÃO SANCIONADOR

Nome

MINISTERIO DA
AGRICULTURA E
PECUARIA - MAPA

Data de fim da sanção

1910112025

Publicação

sEM TNFORMAÇÃO

Número do contrato

0512022

Complemento do órgão
sancionador

Detalhamento do meio
de publicação

UF do órgão
sancionador

MG

Data do trânsito em
julgado

Observações

SUSPENSÃO
TEMPORARIA. LEI NO

86ô6/93, ART. 87, tNC. ilt

\- lnformação não disponível, favor verificar junto ao órgão sancionador

Fundamento legal

LEt 8666 - ART. 87, ilr - PELA TNEXECUÇÃO TOTAL OU PARCTAL DO CONTRATO AADMTNTSTRAÇÃO PODERA,
GARANTIDAA PREVIA DEFESA, APLICAR AO CONTRATADO AS SEGUINTES SANÇÕES: III - SUSPENSÃO
TEMPORÁR|A DE PARTTCTPAÇÃO EM LTCTTAÇÃO e TVpEDTMENTO DE CONTRATAR COM AADMTNTSTRAÇÃO, pOR
PRAZO NÃO SUPERTOR A 2 (DO|S) ANOS;

NO ÓRGÃO
SANCIONADOR

ada

https://portaldatranspa rencia. gov. br/sancoes/consulta/3 1 262 í 1t2



PREFEITURA MUN GIPAL, í 1nn
-li- -L r-, LrOVA SANTA BARBARA

soLrcrrAçÃo DE PARECER JURÍO|CO

TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 53/202í
REF: PREGÃO ELETRÔNICO NO 2912021

Nova Santa Bárbara,29 de julho de 2024

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica acerca da possibilidade de aditamento

ao contrato n" 53/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
implantação e operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de

manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do

município de Nova Santa Bárbara PR, firmado com a empresa PRIME
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n'
05.340.639/0001-30, com vencimento em 0110912024, para prorrogação do prazo de

vigência por mais 12 (doze) meses, conforme previsão constante na cláusula
décima primeira do contrato, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal
de Obras, conforme justificativa anexa.

Diante das informações e justificativa apresentada, solicíto a
avaliação da legalidade e viabilidade deste aditamento, considerando as disposições
contratuais e legais aplicáveis.

Sendo o que se apresenta para o momento.

ente,

Elaine na Santos

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561 .080/0001-60
E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL lic1
N VA SANTA BARBARA

PARECER JURíDICO

Contrato n'5312021

Pregão Eletrônico n" 2912021

Assunto: Aditamento de prazo.

Solicitante: Setor de Licitações

í. RELATORIO

Trata-se o presente expediente encaminhado pelo Setor de

Licitações, visando parecer desta Procuradoria Jurídica acerca da possibilidade

de aditamento ao contrato no 5312021, cujo objeto a contratação de empresa

especializadapara implantação e operação de sistema informatizado e integrado

de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e

máquinas pertencentes a frota do município, firmado entre o Município de Nova

Santa Bárbara e a Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda,

inscrita no CNPJ sob o no 05.340639/0001-30.

A Secretaria de Obras do município, dentre outros pontos, justifica a

necessidade de prorrogação do presente contrato administrativo no fato de que

a operacionalizaçáo do sistema de gerenciamento de frota tem demonstrado um

aumento significativo na eficiência operacional, havendo controle rigoroso dos

cronogramas de manutenção, o que resulta em menor tempo de inatividade dos

veículos, além do controle e transparência, permitindo auditorias mais precisas

e assegurando a conformidade com os regulamentos e normas aplicáveis.

E o relatorio

a1de5



PREFEITURA MUNICIPAL

O T BRBRA
2. FUNDAMENTOS

Ressalta-se que o presente parecer jurídico é meramente opinativo,

com o fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões

postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não sendo,

portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo

acolhimento das presentes razões ou não.

2.1. Da legislação de regência:

De início, cabe destacar que de acordo com o artigo 193, inciso Il,

alínea "a", da Lei no 14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar n'

19812023, a Lei no 8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de2023.

O artigo 191, da Lei no 14.13312021, no entanto previu, de forma

expressa, um regime transitorio para regular, excepcionalmente, a coexistência

entre a Lei n' 8.666/1993 e a Nova Lei de Licitações e Contratos, facultando-se

à Administração, até o decurso do prazo de que trata o inciso ll do caput do art.

193, ou seja, até 3011212023, a opção de licitar ou contratar diretamente de

acordo a lei revogada, vedando-se, porém, a sua aplicação combinada com a

nova lei.

Outrossim, o parágrafo único do artigo 191, da Lei no 14.13312021,

previu que, na hipotese de a Administração optar por licitar de acordo com o

regime da lei anterior, o contrato respectivo será regido pelas regras nelas

previstas durante toda a sua vigência.

Neste contexto, a Administração Municipal optou por licitar de acordo

com o regime da Lei no 8.666/1993, utilizando-se da modalidade pregão

eletrônico (Lei n" 10.52012002).

LiD2
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PREFEITURA MUNICIPAL LiC 3,NO NT B RBARA
Portanto, uma vez escolhido o regime da Lei no 8.666/1993, o

presente parecer levará em conta a citada legislação, em respeito ao que

preceitua o parágrafo único do artigo 191, da Lei n", 14.13312021.

2.2. Quanto à possibilidade de aditamento contratual para

prorrogação de prazo:

Versa o presente expediente, de solicitação de parecer jurÍdico do

Setor de Licitações, quanto à possibilidade legal de aditamento do contrato

administrativo no 5312021, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado

de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e

máquinas pertencentes a frota do município, firmado entre o Município de Nova

Santa Bárbara e a Empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda,

inscrita no CNPJ sob o no 05.340639/0001-30, pelo pruzo de 12 (doze) meses.

A Secretaria solicitante apresentou sua justificativa para a

necessidade de aditamento por mais 12 (doze) meses, alertando para o pruzo

final da vigência do contrato, que se dará no dia 0110912024.

Feita tais considerações passemos a análise de legalidade do

ad itamento contratual.

No caso em tela, verifica-se que a possibilidade da solicitação ora

formulada se encontra consubstanciada no artigo 57, da Lei n" 8.666/93 que

assim determina:

AÉ. 57. A duraçáo dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:
t1
!l - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condiçÕes mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses, (Redaçáo dada pela Lei no

9.648, de 1998)

de5



lLC 4PREFEITURA MUNICIPAL

NO AS N BARBARA
Com efeito, toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por

escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o

contrato.

Assim, analisando o procedimento realizado, verifica-se que o
requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de

seu valor, sendo que a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, ll, § 20

da Lei 8.666/93.

Atendendo ao solicitado e observado o prazo de vigência do

aditamento contratual por mais 12 (doze) meses, bem como os documentos

reguladores fiscais da empresa, anexados até o momento, e a justificativa

apresentada, a possibilidade de realizaçáo do aditivo requerido, vem pautada

nos termos do artigo 57, ll, § 2o da Lei 8.666/93.

Necessário se faz, no entanto, que os demais documentos

necessários à fase de habilitação se mantenham nas mesmas condições, o que

deverá ser rigorosamente observado.

Esta procuradoria entende, ainda, que as contrataçÕes podem ser

prorrogadas, observados os dispositivos legais e contratuais aplicáveis e desde

que demonstrados os seguintes aspectos: a juntada, por escrito, contendo a

exposição dos motivos pelos quais se pleiteia a prorrogação, comprovação de

que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso, pois o Acórdão

no 170118 do Tribunal de Contas da União (TCU) expressa que a definição do

preço de referência constitui etapa fundamental da prorrogação, uma vez que a

manutenção de condições vantajosas paru a administração e requisito para

prorrogação de contratos de prestação de serviços contínuos, e finalmente a

comprovação de que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

Consigne-se a orientação de que se proceda a pesquisa de mercado,

ntajosopois, um dos requisitos para aditamentos é que o valor permaneça

4de5



11"c5PREFEITURA IMUNICIPAL

NO A ANTA BARBARA
parc a Administração. Para esse fim, a pesquisa é necessária. Esse é o teor do

Acordão TCU 121412013 - Plenário.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica manifesta pela

possibilidade jurídica do aditamento do contrato n" 5312021, pelo prazo de 12

(doze) meses, devendo, contudo, serem observadas as ressalvas constantes da

fundamentação.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados na solicitação.

Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa Bárbara/PR,21 de agosto de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 1 18.675
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNPJ: 95.56I.080/000I-60 Rcsponsávcl: Amanda Yamashita Gomes Teleíbne: (43) 3266-8109

Departâmento: Setor de Cotação

Relatório de Cotação: cotação râpida25

Pesquisa realizada em 2210812024 08:17: l0

Relaloriu gerad0 oo di. 22l0ti/2t,21 l)li:24:59 (lP; 177,92.? r58)

Em conformidade com a Instrução Normativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.133).

llÍétodo Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obt.idos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Item.

deliniçào do t'obt eslinolo-"

Item l: scrviço dc intermediação, administração e gcrcnciamcnto, através dc sistema informatizado integrado próprio ou liccnciado, compativcl com hardwarc c

stação terminal de acesso com sistema plug and play em obd" para fomecimento e reposição de peças e acessó

Preço

Público

Datâ

Licitação

TOTAL

R$ 0,95

Preço

R$ 0,95

PREÇOS /

PROPOSTAS

Il

QUANTIDADE

Órgão Público

MUNICIPIO DE BARBALHA

PREÇO

ESTIMADO

RS 0,95 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 0,95

ldentiÍicação

2024.06.14.2-

BARBALHA.

CE-

MTJNICIPIO

DE

BARBALHA.

PREGÃO

ELETRÔNICO

Valor Unitário

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,95

28106t2024

RS 0,95

Valor Clobal: RS 0,95

Detalhamento dos Itens

RelatóÍio gerado no dia 22IOU2O24 08:24:59 (lP: 177 .92.7 .158i
Código ValidaÉo: qxjÍeMlRm39JDlOtnC6caSqZxW4NlLTmLFÍXEOEAbAlqHUSnPtm6WA%3d%3d
httpJ ilww-bancodepÍecos @m brlcêrliÍi€doAutontlcidade?token=qxjfeMlRm39JDlOtnC6cgSqZxW4NlLTmLFrKEOEAbilqHUBnPtm6WA%253d%253d

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,95

1t3



Itenr l: serviço dc intcrnrediaçào, adnrinistraçiio c gerencianrento, através dc sistcrna inlbrnratizado intcgrado próprio ou licenciado. compativel com

hardu'are estâçào tcrminul de accsso conr sistcnra plug and play em obd. para Íbrnccirncnto c rcposiçiro dc pcças c accssó

Quantidade

I Unidade

Descriçâo

seruiço de intennediação, administraçâo e gerenciamento, através de sistema infonnatizado integrado próprio ou licenciado, compativel com ha

rdware estação terminal de acesso com sistema plug and play em obd, para fomecimento e reposição de peças e acessórios em geral, sewiços d

e bonacharia, lavagem simples e completa de veículos, troca de filtros e óleos, como também, manutenção preventiva e conetiva através de red

c dc estabclccimcnto crcdenciados pcla contratada, com uo de caÍões mâgnéticos ou tccnologia similar para atendimcnto das necsssidades da

frota de veículos ria contratante.

Observação

MUNIC]PIO DE BARBALHA-

PREGÂO ELETRÔNICO

t/l 8

LinkAta

0310712024 09:02

htps ://bl I compras. com/Prmess/Proces

sSearch Public?pamm I = I

1.239.000

SERVIÇO (3,25 9/o) 1.200.000,00

CE

tÍc7

R$ 0,95Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana dss Propostâs Flnois

lnc II Árt. 5" da IN ó5 de 07 de Julho de 202 I (Lei n" I 4. I 33)

Órgâo: MUNICIPIO DE BARBALHA

Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializda em sewiço de

fomecimento de equiparnentos e hardrvares, instalação e manutenção de plauforma

integrada de supoÍe operacional para telemetria e controle extemo de veículos via

satélite por CPS/GSM/GPRS/EDGE, e gerenciamento e controle informatizado da frota

com uso de caíôes magrreticos c/ou tecnologia similu, como meio de intermcdiação do

pagamcnto para aquisição de combustíveis (gasolina e diesel Sl0), bem como de peças e

sc

Descrlção: Serviço de intermediaçío, administração e gerenciameoto, rtravés de sisteme

informrtizado integrado próprio ou licenciado, COMPATML COM

HARDWARE ESTAÇÃO TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA PIUg ANd

play EM OBD, prra Íornecimenao e reposiçâo de peças e acessó - Serviço de

intermediação, administração e gerenciamento, aúavés de sistema informatizado

integrado próprio ou licenciado, COMPATIVEL COM HARDWARE ESTAÇÃO

TERMINAL DE ACESSO COM SISTEMA plug and play EM OBD, para fomecimento

e reposição de peças e acessórios em geral, serviços de bomcharia, lavagem simples e

complcta de veículos, roca de filtros e óleos, como também, manutenção prcvcntiva e

corretiva atmvés de rede de estabclccimento crcdenciados pela contratada, com uso dc

caíõcs magnéticos ou tccnologia similar para atendimento dro necessidades da frota dc

veiculos da Contratante.

CNPJ Razão Social do Fornecedor

52.658,755i000I-EI TFACILITE GESTAO DE BENEFICIOS LTDA
IVENCEDORT

Marcs: Serviço

Fsbrlünte: F'sbricmtc não infomado
Descrlçãoi Descrição não infomada

Endereço:

Daaaz 2810612024 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Identllicação: 2024.06.14.2-BARBALHA-CE-

Lote/Item:

Atâ:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:

Valor da Proposta Final

R$ 0,95

Relatório gerado no dia 2 P.177 -92.7.1581
Código Validação: qxjÍ€M ZXW4N|LTmLFrKEOEAbG4qHUBnPIm6WA 3d
httpJ/w.bancodepr€co utentjcidade?token=qxjfe[rlRm3gJDlotnc6 W4NILTmLFTKEOEAb64qHUBnPImOWA%253d%253d 213

Preço listimado: RS 0.95 (un) Pêrcetrtual: - Prcço Estinrrdo Calculado: It$ 0.95 llirlia dos Irrcços Obtidos: RS 0.95



lii's
Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadâs nesta cotação:

I - Bolsa de Licitações e Leilões

h ttps://bllcompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param I =l

Relatório gerado no dia 2ZOB|2O24 08:24:59 (lP: 177 .92.7 j581
Código ValidaÉo: qxjfeNilRm3gJOlOtnC6cgSqZxW4NlLTmLFrKEOEAb64qHUBnPtmOWA%3d%3d
httpr/M bancodeprecos.@m.br/CsrtiÍi€doAutcnticidade?token=qxjÍeMlRm3gJDlOtnC6cgSqZxW4NlLTmLFrKEOEAb64qHUSnPtm6WA%253do/0253d

Dato: 1 6/07/2024 I 5 :44: 33

Acessar a fonte 4qgl

3/3

AI'[,NÇÃO- () Benco de Preços é urnn soluçÃo tecntüógica que urcn<lc los pnrânrctros depcsquisa dispostos enr Leis vigcntrr, Instruçrier
Normativas, Âcórdios, Rcgulnmentos, Decrctos e Porfarirs. Sendo tssiru. por rculdr ditrrsas l'ontes golernune nlais, complemcntaros c sites

de {lomínio amplo, o slstetnn [iO É sonsidtrfldo uirrrr lbntc c. sim, um mekl prrâ.íluc as pcsqulsas sejlur renlizrdus rlo lirrurr segura, rlgil c

eftcau
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Contrato no OOO77/2024
U ttimo otu otí zoçõo 11,/04./ 2024

LocaL São Cartos/SP órgão: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

Unidade executora: 154049 - FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO CARLOS

Tipo: Contrato (termo iniciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 23772.021337/2023-93 Categoria do Processo: Serviços

Data de divutgação no PNCP:ll/O4/2O24 Data de assinalura: O8/O4/2O24 Vigência: de O8/O4/2O24 a O8/O4/2O25

ld contrato PNCP: 45358O58OOO14O-2-OOOO24/2O24 Fonte: Contratos.gov.br ld contratação PNCP: 45358O58OOO14O-1-OOOOO7,z2O24

Objeto:

CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS COMUNS DE ADMINISTRAÇAO E GERENCIAMENTO DE FROTA DE VEICULOS E GERADORES, DE FORI'44

CONTINUADA, JUNTO A REDE DE OFICINAS. POSTOS DE COMBUSTiVEIS E CENTROS AUTOMOTIVOS CREDENCIADOS POR MEIO DE SISTEMA

INFORMATIZADO E INTEGRADO VIA !íEB A UFSCAR. PARA ATENDER OS VEÍCULOS E GERADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO

CARLOS - UFSCAR, EM TODO ESTADO DE SAO PAULO, E OBRIGATORIAMENTE EM SAO CARLOS - SP ARARAS - SP. SOROCABA - SP,

ANGATUBA-SP, CAMPINA DO MONTE ALEGRE - SP, VALPARAISO - SP PARA ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, MANUTENÇAO

1 - Portat Nacionat de Contratações Públicas q ã Í,t i r-..rrv
VALORCONTRATADO

R$ 594.018,25

FORNECEDOR:

Nome/Razão social: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA CNPJ/CPF: 25.165.749/OOO1-7O

Tipo: PessoajurÍdica

Arquivos Histórico

Nome Data ' Baixar.;Tpo

Convalo Ol7/2024

Exibir: 1-1 de 1 itens

https ,,i/por Laldesêrvrcos economia gov.br

J osoo gza sroot

7L/04/2024 Contrato I

Pag na

< Voltar
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FUNDAçÃO UNTVERSTDADE FEDERAT DE SÃO CARTOS

COORDENADORIA DE CONTRATOS - CContrat/ProAd
Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SB CEP 13565-905

Telefone : (16) 3351-811 1 - http ://www. ufsca r. br

CoNTRATO Ne 07712024

P rocesso ns 23172.027337 I 2023-93

Unidade Gestora: 154049

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 OI7I2O24, qUE

FAZEM ENTRE SI A UN!ÃO, POR INTERMÉDIO DA

FUNDAçÃO UNTVERSIDADE FEDERAT DE SÃO

CARLOS E A NEO CONSUTTOR]A E ADMTNTSTRAçÃO

DE BENEFíCIOS ITDA.

A FUNDAçÃO UNIVERSIDADE FEDERAT DE SÃO CARIOS, com sede na Rodovia Washington Luís km 235 - São Carlos/SB inscrita
no CNPJ sob o ne 45.358,058/0001-40, neste ato representado pela Pró-Reitora de Administração Edna Hércules Augusto,
nomeada pela Portaria ne 4897/2021 de 25 de fevereiro de 2021, publicada no DOU de 01 de março de 2021, doravante
denominada CONTRATANTE, e a NEO CONSULTORIA E ADMINTSTRAçÃO DE BENEFíCIOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o ne

25.L65.74910001-10, sediada na Alameda Rio Negro, 503, 18e andar sala 1803, Alphaville, em Barueri/SP, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representada por Felipe Veronez de Souza, conforme procuração apresentada nos autos, tendo em

vista o que consta no Processo ns 23L12.02t33712023-93 e em observância às disposições da Lei ne 14.I33, de 1e de abril de

2027, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ne

9OOO4/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUIÁ PRIMEIRA- OBJETO

7.t. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de administração e gerenciamento de frota de
veículos e geradores, de forma conünuada, junto à rede de oficinas, postos de combustíveis e centros automotivos
credenciados por meio de sistema informaüzado e integrado via web à UFSCar, para atender os veículos e geradores da
Universidade Federal de São Carlos - UFSCar, em todo estado de São Paulo, e obrigatoriamente em São Carlos - SP, Araras -

\- SB Sorocaba - SB Angatuba-SB Campina do Monte Alegre - SB Valparaíso - SP para abastecimento de combustíveis,
manutenção preventiva e corretiva de veículos e geradores, com o fornecimento de peças e acessórios, inclusive com o
serviço de assistência 24 (vinte e quatro) horas para veículos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

GRUPO CATSER ITEM DESCRTçÃO UN!DADE QTDE

VALOR

ANUAT DO

ITEM

VALOR

ANUAL

TOTAL

1

25518 I

Gestão de frota de veículos, com implantação e
operação de sistema informatizado via intemet e uso de
cartão magnético ou outro sistema similar ou superior
de identificação de veículo, com fornecimento de peças
e serviços para manutenção elétrica, mecânica e

eletrônica dos veículos da frota da UFSCaT e geradores

UN I R$ 300.649,87

R$ 594.018,25

25372 2

Gestão de frota de veículos, com implantação e
operação de sistema informatizado via intemet e uso de
cartão magnético ou outro sistema similar ou superior
de identiflrcação de veículo, com fornecimento de
combustíveis para a frota de veículos e gera<lores da
UFSCar.

UN I R$ 293.368,38

li10

https:i/sei.ufscar.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1586942&inÍra siste... 1111
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L.2.L. A Contratada, durante a vigência do contrato, deverá aplicar as seguintes taxas durante a execução dos
(valores retirados das Planilhas 7e2da proposta vencedora):

- Taxa de desconto sobre serviços de manutenção e compra de peças: 18,5% (valor B da Planilha 1);

- Taxa de administração sobre serviços de manutenção e compra de peças: 0,00% (valor E da Planilha 1);

- Taxa de desconto sobre compra de combusíveis: 2,05% (valor B da Planilha 2);

- Taxa de administração sobre compra de combustíveis: 0,00% (valor E da Planilha 2),

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2, O Editalda Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3,4, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

serviços

1i 11

2. cúusurA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRoGAçÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 1,0

anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 74.t33, de 2027.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza conünuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido
prestados regularmente;

c) Seja juntada justificaüva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) 2.3.2.4.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetívo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amorüzados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação,

- g. cúusutA TERCEIRA - MoDELOS DE EXECUçÃO r e eSrÃO C NTRATUATS (art. 92, tV, Vil e XVilt)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CúUSU!Á qUINTA- PREçO (art.92, V)

5.1. O valor total da contratação é de RS 594.018,25 (quinhentos e noventa e quatro mil, dezoito reais e vinte e cinco
centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimaüvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos
quantitativos efetivamente fornecidos.

https://sei.ufscar.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1 586942&infra siste... 2t11
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6. CúUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

SEI/FUFSCaT - 1 421 537 - Contrato
1ítr_2

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

7. CúUSULA SÉTrMA - OBRTGAçÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quanüdade, conforme o art. 143 da Lei ne 74.133, de2O2L;

7.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

7.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

\,, 7.L.8. Cienüficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para

a boa execução do ajuste;

7.7.9.t. A Administração terá o prazo de 1(um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação moüvada, por igual período,

7.L.tl. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 1(um) mês;

7.L.!1. Noüficar os emitentes das garanüas quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais;

7.1.12,Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2e,

da Lei ne 74.L33, de 2021;

7.L.L3.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

\r,. 7.1.14.Proporcionar todas as facilidades para que o Contratado possa desempenhar seus serviços, dentro do estipulado
no Edital e seus anexos;

7.1.15.Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado, necessários à

execução do contrato;

7.1.16.Fornecer a relação de veículos e geradores da UFSCar, autorizados a uülizar os serviços e abastecimentos;

7.1.17.Acompanhar os serviços durante sua execução pelo Contratado, assegurando-se da boa prestação dos mesmos,
verificando sempre o seu desempenho;

7.1.18. Permiür o acesso dos empregados do Contratado nas dependências da UFSCar, quando necessário, para
execução dos serviços;

7.1.19.Realizar a aprovação/rejeição do orçamento, acompanhamento da realização dos serviços, averiguar se a

empresa fez a cotação do menor preço para a administração, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados, recepção e aceitação dos serviços/peças através de ateste das notas fiscais, bem como ateste eletrônico
se for o caso;

7.1.20.Solicitar a subsütuição de estabelecimentos da rede credenciada cadastrados que forem considerados
incompatíveis;

7.1.21.Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, mantendo a gestão
por escrito, mediante correio eletrônico (e-mail) ou oficio, junto à empresa;

7,1.22.Documentar as ocorrências havidas e informá-las ao responsável da unidade solicitante.

https://sei.ufscar.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acac_origem=arvore._visualizar&id_documento=1586942&infra siste... 3111
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8. CúUSULA OTTAVA- OBRIGAçõES DO CONTRATADO (art. 92,XlV,XVt e XVll) liL3
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

8.2. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa antes do início dos serviços, indicando no instrumento
os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente jusüficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da aüvidade.

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (arl. t37,ll) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quanüdade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei ns 8,078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
._ autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos

sofridos;

8,8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei ne 14.133, de2027;

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastrcl de Fornecedores - SICAF, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos

serviços, os seguintes documentos:1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Aüva da União; 3) cerüdões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho

ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que

se verifique no local dos serviços.

V 8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garanündo-lhes o

acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do
objeto, durante a vigência do contrato.

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o localdos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.17. Não permiür a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os

maiores de quatorze anos, nem permitir a utílização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;

8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação;

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação
(art. 116);
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8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, .í+: +
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. L24,ll, d, da Lei ne 14.133, de202L;

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
Contratante;

8.24. Treinar e capacitar os servidores indicados pela UFSCaT a utilizar todos os recursos do sistema;

8.25. Efetuar, sob sua exclusiva responsabilidade, os pagamentos devidos aos estabelecímentos credenciados.
Responsabilizar-se pelo fiel e pontual pagamento à rede credenciada pelos serviços prestados e fornecimento de peças e

acessórios originais às viaturas da UFSCaT;

8.26. Fornecer e/ou repor, sem ônus para a UFSCar, os cartôes eletrônicos na quantídade equivalente à frota da

Universidade Federal de São Carlos;

8.27. Atender prontamente quaisquer exigências da UFSCar, inerentes ao objeto da contratação;

8.28. Manter atualizada a relação das empresas credenciadas e comunicar a UFSCaT qualquer acréscimo ou supressão

ocorrida;

\... 8.29. O estabeleclmento credenciado deverá responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à UFSCar, por
dolo ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos, em idênticas hipóteses;

8.30. Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais e inovações da

CONTRATANTE de que venha a ter conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgá-las, reproduzi-las ou uülizá-
las, sob as penas da lei, mesmo depois de encerrada a presente contratação;

8.31. O estabelecimento credenciado responsabiliza-se pela guarda e segurança dos veículos enviados para manutenção
nas oficinas/concessionárias credenciadas, ressarcíndo ao UFSCaT quaisquer danos que venham a ocorrer a esses, para os

quais não tenha concorrido a UFSCaT;

8.32. Garanür que as oficinas/concessionárias credenciadas, ao fazerem testes com os veículos façam do uso da "placa
verde" ou sinalização similar que idenüfique a oficina/concessíonária na condição de responsável pelo veículo em teste. Em

caso da oficina/concessionária não ter tal placa de identificação, solicitar a presença de motorista oficial da UFSCaT para

conduzir o veículo durante os testes de rua;

8.33. Acatar todas as orientações da UFSCar, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo do contrato,
prestando por escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela UFSCar, através do fiscal do contrato, obrigando-
se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes a quaisquer aspectos da execução contratual;

8.34. Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, inclusive eventuais falhas em seu

\z sistema, providenciando a sua imediata correção, sem ônus para a UFSCaT;

8,35. Aceitar auditagem nos seus controles e documentação fiscal referentes aos serviços por parte de representante
designado pela UFSCaT;

8,36. Observar que a existência da fiscalização da Contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade do
Contratado, na prestação dos serviços a serem executados;

8.37. Emitir relatórios mensais que permitam a administração e gerenciamento do objeto do contrato;

8.38. Apresentar as notas fiscais, discriminando em separado as peças/materiais, os serviços e a taxa de administração
utilizada no período. As notas devem ser separadas também por campus.

9. cúusurA NoNA - oBRTGAçôES PERTTNENTE5 À rGpD

9,1. As partes deverão cumprir a Lei ne 73.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2. Os dados obüdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que jusüficaram seu acesso e de acordo com a

boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
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9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5, Terminado o tratamento dos dados nos termos do art, 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção
das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

9,8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusüficadamente, quaisquer informações
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a

armazenar dados pessoais, devem ser manüdos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de

tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

\-' 9.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perünentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

9.12. Os contratos e convênios de q ue trata o § 1s do art. 26 da LG PD deverão ser comun icados à a utoridade nacional

10. CúUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO (an. 92, Xil)

10.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor
anual do contrato.

10.2. Caso uülizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do contrato e por
mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o
prêmio nas datas convencionadas.

10.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante
a emissão do respec6vo endosso pela seguradora.

\- 10.4. Será permitida a substítuição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que
mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item
10,6 deste contrato.

10.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garanüa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o
adimplemento pela Administração.

10.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

1.0.6.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações
nele previstas; ,

10.6.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

10.6.3.obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo
contratado, quando couber.

10.7. A modalidade seguro-garanüa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 10,6, observada
a legislação que rege a matéria.

10.8. A garanüa em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal,
com correção monetária.

10,9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus
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valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. _1:1 S
10.10No caso de garanüa na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos

benefícios do artigo 827 do Código Civí|.

10.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanüa deverá ser ajustada ou
renovada, seguindo os mesmos parârnetros utilizados quando da contratação.

10.12.Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-
se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada.

10.13.O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

10.13.p emitente da garanüa ofertada pelo contratado deverá ser noüficado pelo contratante quanto ao início de

processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4e, da Lei n.s 14.133, de 2021).

70.73.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderãc ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negaüva do sinistro,

desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n" 662,

de lL de abril de 2022.

10.14Extinguir-se-á a garanüa com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de importâncias

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado,

de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

10.154 garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa

\- exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

10.16O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o objetivo de

apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

tO.17O contratado autoriza o contratante a reteç a qualquertempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.

10.18A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevlsta especificamente no

Termo de Referência.

11. CúUSULA DÉCIMA pRTMETRA - rNFRAçÕES E SANçõES ADMTNTSTRATTVAS (art. 92, XrV)

11.1. Comete infração administrativa, nostermos da Lei ne 14.133, de2027, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coleüvo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

. d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo jusüficado;

e) apresentar documentação felsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5s da Lei ns L2.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| -Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne !4.L33, de 2027l;

ll-lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4e, da Lei ne
L4.733, de 2O27);

lll-Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
"f", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', 'c' e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5e, da Lei ns 14.133 , de 2O2L).

lV -Multa

(1) MORATORTADE 7,Oo/o (UM POR CENTO) POR DIA DE ATRASO INJUSTIFICADO SOBRE O VALOR DA PARCELA
tNADtMpltDA, ATÉ O LtMtTE DE 30 (TRtNTA) D|AS;
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(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do va lor tota I do contrato por d ia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação
ou reposição da garantia,

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a exünção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 737 da

Lei n.14,133,de2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de t5% a 25% do valor
do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem t2.7, de 70% a20%
do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem LL.7,a multa será de5%a75%do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 1.7.7, a multa será de 5% a 1-5% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem L7,L, a multa será de 5% a tO% do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes infrações:

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado ao Contratante (art. 156, §9e, da Lei ns 14.133,de2027)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7e, da Lei

nq 14.133, de 2021).

77.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

, da data de sua inümação (art.757, da Leine L4.733, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valot a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §ge, da Lei ns 14.133, de 2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administraüvamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2027, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne t4.\33, de 2021):

a) natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

1,1.9. Os atos previstos como infrações administraüvas na Lei ne 14.133, de202t, ou em outras leis de licitações e contratos
da Administração Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 72.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definldos na referida
Lei (art, 159).

11.10A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
facilltar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle,
de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrígatoriedade
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ns 14.133 , de 2027).

11.11. O Contratante deverá, no pràzo máximo de 15 (quinze) dias úteís, contado da data de aplicação da sanção, informar
e manter atualizados os dados relaüvos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), insütuídos no âmbito do poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei ne t4.133, r1e 2O2t)

11.12As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis
de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.1.33/27.

11.13Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser colnpensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
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referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de 2022.

12. CúUSULA DÉCrMA SEGUNDA - DA EXTTNçÃO COTTnATUAL (art. 92, XtX)

72.7. O contrato será exünto quando vencido o prazo nele estípulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não
as obrigações de ambas as partes contraentes,

12.2. O contrato poderá ser exünto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não dispuser de

créditos orçamentários para sua continuldade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

L2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a noüficação do

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.4, Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da

data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por

algum dos motivos previstos no artigo 737 da Lei ne 14.133/2t,bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

12.5.L. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

72.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

72.5.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjeüva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

L2.6.1,. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2.Re1ação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. lndenizações e multas.

L2.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, 131, caput, da Lei n.s 14.133 , de 2027l,.

L2.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. L4, inciso lV da Lei n,s 14.133, de20271.

13. CúUSUtA DÉCrMA TERCETRA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (art. 92, Vil!)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento

. Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:\,
| -Gestão/Unidade: 154049

ll - Fonte de Recursos: 1000

lll - Programa de Trabalho: 230967

lV - Elemento de Despesa: 33.90.39-25

V -Plano lnterno: N20RKGO1SCN

Vl -Nota de Empenho: 2024NE000284

73.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposülamento.

14. CúUSULA DÉCtMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilt)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne t4.t33, de 202!, e

demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

https://sei.ufscar.brisei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=í 586942&infra siste... 9t11
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133, de202t.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,
hipótese em que a formalização do adiüvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 732 da Lei ns 14,133, de

2027).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo adiüvo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.133 , de 2O2L.

16. cúusurA DÉcrMA sExrA - puBucAçÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na

forma prevista no art. 94 da Lei L4.133, de 2021, bem como no respectivo síüo oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,

caput, da Lei n.e 14.133 , de 2027, e ao art. 8e, §2e, da Lei n. 72.527, de 2011, c/c art. 7e, §3e, inciso V, do Decreto n.7 .724, de

2072.

17. CúUSULA DÉC|MA SÉTrMA - FORO (art. SZ, 51e;

77.1. Fica eleito o Foro da Jusüça Federal em São Carlos, Seção Judiciária de São Carlos para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e, da

Lei ns 1.4.1.33127.

Edna Hercules Augusto

Representante lega I do CONTRATANTE

Felipe Veronez de Souza

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS

1 - Junior Aparecido Assandre
2 - Gisele de Oliveira Pelegrino

É Documento assinado eletronicamente por Gisele de Oliveira Pelegrino, Assistente em Administração, em OBIO4/2024, às

15:24, conforme horário oficial de BrasÍlia, corn fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Junior Aparecido Assandre, Coordenador(al, em O8lO4/2024, às L5:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundarnento no art. 6e, § 1s, dc Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edna Hercules Augusto, Pró-Reitor(a), em0S/04/2024, às 16:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e, § 1e, do Decreto ne 8.539, de 8 ile outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Veronez Sousa, Usuário Externo, em O8lO4l2O24, às L7:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § le, do Decreto ne 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Aautenticidadedestedocumentopodeserconferidanosite.h.Ep@informandoocódigo
verificador 742t537 e o código CRC 09C85299.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo na 23712.02733712023-93
Modelo de Documento: Controto, versõo de 02/Agosto/2o19

SEI ns 1421537
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Locat: Campo Grande,zMS Órgão: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE MS

Unidade executora: 389449 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - MS

Tipo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesa: Despesa Processo: OO5/2O23 Categoria do Processo: Serviços

Data de divutgação no PNCP: 22/07/2024 Data de assinalura; 22/72/2023 Vigência: de 17 /O7/2O24 a 76/07/2025

ld contrato PNCP: 03026580000184-2-OOOOO6/2023 Fonte: Compras,gov.br ld contratação PNCP: 03026580000184-1-OOOOO4./2023

Objeto:

Contratação dos serviços de empresa especiatizada na implantação e operaçáo de sistema informatizado e integrado de gestão de frota,

contemptando móduto de gerenciamento e controte de manutenção preventiva e manutenção corretiva, sob demanda, com fornecimento de
peças para a frota de veÍculos do Consetho Regional de Farmácia do Estado do Mato Grosso do SuL (CRF/MS)

VALOR CONTRATADO

R$ 52769,09

FORNECEDOR:

Nome./Razáo social: S.H, INFORMATICA LTDA CNPJ./CPF: 06,048 539,/OOO1-O5 Tipo: Pessoa jurÍdica

Arquivos Histórico

Nome Data , Tipo Bai xar

OCONTRATO,pdT 22/01/?O?4 Contralo

Exibiri 1-1 de 1 itêns
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TERMO DE CONTRATO NO 025/2023, PARA
pnesreçÃo DE sERVtÇos, euE FAZEM
ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE
rlRurÁcn DE ilrATo cRosso Do suL E A
EMPRESA s.H. tNFoRnaÁnce LTDA

o coNSELHo REGToNAL DE rnnuÁcn Do EsrADo Do MATo cRosso Do suL, com
sede na Rua Rodolfo José Pinho, 66, na cidade de Campo Grande/MS, inscrito no CNPJ/MF sob
o n" 03.02ô.580/0001-84, doravante denominado CRF/MS, neste ato representado por seu
Presidente, flÁVtO SHINZATO, e por sua Diretora Tesoureira, MARIA TEREZA FERREIRA, e
a empresa S.H. INFORMATICA LTDA inscrita no CNPJ sob o no 06.048.539/0001-05, sediada
na BR 163, Km 267,9, Zona Rural, CEP: 79804-970, em Campo Grande/MS doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. GLEYDSON PINTO MACHADO,
portador da Carteira de ldentidade no 4.219.197-3 SSP/PR e CPF no 501 .347.601-15 e em
observância às disposiçÕes da Lei no 14.13312021 e demais legislaçÕes aplicáveis, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregâo Eletrônico no 00412023, mediante
as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente termo de contrato é a contratação dos serviços de empresa
especializada na implantaçáo e gerenciamento de srstema informatizado e integrado de gestão
de frota, contemplando módulo de gerenciamento e controle de manutençâo preventiva e
manutençáo corretiva, sob demanda, com fornecimento de peças parc a frota de veículos do
CRFTMS, conforme especificaçÕes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
1.2. Este termo de contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcriçâo.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VtGÊNClA
2.1. O prazo de vigência deste termo de contrato tem inÍcio em'|710112024 e encerramento em
16t01t2029.
2.2. Mediante acordo entre as partes, o termo de contrato poderá ser prorrogado, por
sucessivos períodos de doze meses, por meio de termos aditivos, limitado ao máximo de cento
e vinte meses, na forma do art. '107 da Lei n" 14.1 3312021 .

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREÇO
3.í. O valor global da contratação será vinculado ao valor globaltotal anual previsto com
os servrços e peças para manutenção corretiva e preventiva dos veÍculos, por meio de taxa de

conforme demonstrado na tabela u tr:

3.2. O "valor global trata-se de estimativa considerando o planejamento realizado
pelo departamento responsável

Rua Rodolfo Joré Plnho,66 - Jardlm São Bento - CEP 79OO4 - 690 - Calxa Postal 53í
Fone/Fax: (67) 3325.809O - Gampo Grandc/ilS - unrnr.címs.orq.br

q

Item Descrição Valor total
anualestimado

Taxa de
administração

l'/"1

Valor global
contratação

1

Contrataçáo de empresa
especializada na implantaçáo e
operaçáo de sistema
informatizado e integrado de
gestão de frota, contemplando
módulo de gerenciamento e
controle de manutençâo
preventiva e manutençâo
corretiva, sob demanda, com
fornecimento de peças para a
frota de veÍculos do CRF/MS

R$ 64.338,00 - 10,210/o R$ 57.769,09
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3.3. O respectivo valor será distribuÍdo conforma vigência contratual de cada exercício
financeiro.
3.4. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete, seguro
e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação correráo à conta da dotaçáo orçamentária
prevista no elemento de despesa sob a Gonta no 6.2.2.1.1.01.04.04.001.010 (Peças, Serviços
e Materiais para Manutenção de Veículos) e a Conta no 6.2.2.1.í.0í.04.04.005.007 (Serviços
de Manutenção e Adaptação e Conservação de Bens Móveis e Imóveis) e Centro de Custo
no 03.03 (Atividades Fiscalizatórias) do Orçamento Programa, aprovada para o exercício
financeiro do plano de contas em vigor e disponibilidade financeira destacada para tal finalidade.

s. cLÁusuLA QUTNTA - DA ENTREGA E CRrrÉRrOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO
5.í. Os serviços deverão iniciar em 1710112024, apôs o encerramento da vigência do atual
contrato de prestaçâo de serviços existente, em todo o território de Mato Grosso do Sul.
5.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 03 (três) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência
e na proposta.
5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiíicaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos
no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuÍzo
da aplicação das penalidades.
5.4. Os serviços serâo recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade da prestaçáo e
consequente aceitação.
5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior nâo ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejutzos resultantes da incorreta execuçâo do contrato (§ 20 do art. 140, Lei no

14.133t2022).

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS CARACTERíSrCeS GERAIS DOS SERV|ÇOS
6.1. A gestão da manutençâo da frota de veículos, gerida pelo CRF/MS e pela CONTRATADA,
compreende manutençáo preventiva e corretiva, nos diversos estabelecimentos credenciados
pela CONTRATADA, bem como, elaboraçáo de orçamento detalhado das peças, componentes,
produtos e serviços especializados especificados no Termo de Referência e todos os demais
itens necessários à plena manutenção dos veículos do CRF/MS, observadas todas as
marcas/modelos, e restauração do bem e condiçóes de segurança
6.2. A manutenção preventiva tem como objetivo principal, mediante uma introduçáo
sistemática regular de revisÕes e servrços, garantir as melhores condiçÕes de desempenho do
veículo, no que se refere ao seu funcionamento, rendimento e segurança, assim como preven
a ocorrência de defeitos que possam redundar em danos nos componentes ou mesmo
paralisaçâo do velculo.
6.3. A manutenção corretiva visa tornar operacional o veÍculo ocasionalmente desativado em
decorrência de defeitos, bem como tepazt pequenas avanas.
6.4. As manutençÕes, preventivas ou corretivas, seráo integradas pelos serviços gerais de
oficina mecânica, elétrica, funilaria, suspensão, retÍfica, vidraçaria, capotaria, estofamento,
lavagem, lubrificaçáo, entre outros,

Rua RodolÍo Joró Plnho, 66 - Jardlm Sáo Bento - CEP 79OO4 - 690 - Galxa Posta! 53í
Fone/Fax: (67) 3325.EOSO - Gampo Grande/MS - nrurw.címs.orq.br
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6.5. O fornecimento de peças contemplará os seguintes itens, no mÍnimo: baterias, pneus,
componentes mecànicos, componentes eletrônicos, acessórios e peças de reposição em geral,
entre outros.
6.6. Para cada manutençâ0, mediante abertura de chamado do CRF/MS, a empresa
contratada deverá emitir ordem de serviços (OS), contendo as seguintes informações, no
mínimo:
a) Número Sequencialda Ordem de Serviços;
b) Dia da Emissão,
c) Descrição do Veículo;
d) Placa do Veículo;
e) Quilometragem Velculo;
0 Descriçáo da Peça;
g) Descrição do Serviço;
h) Marca da Peça;
i) Valor Unitário da Peça;
j) Valor Unitário do Serviço;
k) Quantitativos;
l) Valores Totais.
6.6.1. A OS será acompanhada de, pelo menos, 3 (três) cotaçóes estimativas, relativos ao
fornecimento das peças e à prestaçáo dos serviços, com objetivo de realizar as manutençóes
indicadas pelo responsável do CRF/MS.
6.6.2. Pelo menos uma das cotaçÕes deverá ser da concessionária autorizada da marca do
veículo em manutenção.
6.6.3. A administração poderá a qualquer tempo realizar diligências sobre os valores constantes
na ordem de serviço (OS).
6.7. O CRFTMS é responsável pelo levantamento das cotaçÕes e negociaçÕes que envolvam
os orçamentos, junto à rede credenclada de oficinas, por meio de sistema disponibilizado pela
CONTRATADA, sendo a CONTRATADA responsável em conjunto ao CRF/MS para
acompanhamento dos prazos e execução dos serviços pela rede credenciada, além de consultas
de preços de mercado de peças
6.8. A responsabilidade pelo levantamento não impede que as cotaçôes e negociaçóes
possam ser feitas por equipe da CONTRATADA sempre buscando a realizaçôes das três
cotaçôes mÍnimas exigidas.
6.9. O CRF/MS é o único que pode aulorizar a execuçâo dos orçamentos previamente
apresentados,
6.í0. Os veículos com programaçáo de viagem deveráo ter prioridade, devendo o atendimento
(orçamentaçáo, agendamento e execuçáo de serviços) ser efetuados em, no máximo, I (um) dia
útil, salvo em serviços complexos. O não atendimento no prazo mencionado deverá ser
justificado
6.íí. A prestaçâo de serviços de mão de obra deverá ser realizada por meio de profissionais
qualificados em condiçóes e instalaçÕes técnicas adequadas, objetivando a realizaçâo dos
serviços com eficiência e qualidade desejada e com garantia.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO SOFTWARE DE GESTÃO
7.'1. Para execução dos serviços, a contratada deverá implantar e operacionalizar, junto ao
GRF/MS, um sistema informatizado via internet (weD), que possibilite a obtenção de orçamentos
das peças, componentes, produtos e serviços especializados de manutenção, por intermédio da
rede de oficinas credenciadas pela CONTRATADA, para atender os veículos da frota do
CRF/MS, que propiciará gestáo e controle detalhado das informaçôes. O sistema deverá possuir,
no mínimo, os seguintes recursos:
a) Histórico de manutençáo por veículo, contendo no mÍnimo, as seguintes descriçÕes. valor
das peças, valor da máo de obra, valor total do serviço, placa, quilometragem, estabelecimento
onde foi realizado, garantias de peça e mão de obra, quantidade de peças e total de hora
de obra utilizada;
b) Disponibilização de cotações em tempo real (online);

Rua Rodolío Josó Plnho,66 - Jardlm Sáo Bento - CEP 79OO4 - 690 - Caixa Postal 53í
Fone/Fax: (67) 3325€O9O - Gampo Grandc/MS . un rw.cím3,orq.br
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c) Histórico de Ordens de Serviços;
d) DisponibilizaçâodeOrçamentosEletrônicos;
e) Avisos dos Vencimentos de Garantias;
f) Avisos de Manutençôes Preventivas por km;
g) Avisos de Manutençóes Preventivas por perÍodo de tempo;
h) Comparação de Orçamentos para Análise de Historico;
i) Relatório de Grupo de Peça;
j) Relatório de mão de obra/hora por grupo,
k) Relatório de Horas de Execuçâo;
l) Relatório de Custos de Manutençáo por km;
m) Emissão de Relatórios Cadastrais;
n) Emissáo de Relatórios Operacionais;
o) Emissão de Relatórios Financeiros com identificaçáo de toda e qualquer transaçáo
efetuada cujo atendimento na rede credenciada tenha gerado despesas.
7.2. Todos os relatórios devem ser gerados por período de tempo personalizáveis, permitindo
comparativos de desempenho e outras análises de gestáo.
7.3. A responsabilidade pelo cadastramento, no software de gestão, dos veículos
contemplados pela gestâo da manutençáo será da CONTRATADA, mediante disponibilizaçáo
dos dados pelo CRF/MS.
7.4. O procedimento de requerimento para manutenção dos veículos seguirá a seguinte rotina:
7 .4.'|.. O CRF/MS faz a solicitação do serviço e/ou do fornecimento de peças, através do sistema
informatizado da CONTRATADA.
7.4.2. A CONTRATADA, por meio intermédio dos estabelecimentos credenciados, respondem a
solicitaçáo de cotação, no prazo máximo de 48 horas, por intermédio do sistema informatizado,
com descrição destacada dos valores da execuçâo dos serviços e da substituição das peças.
7.4.3. O CRF/MS aprova o orçamento mais vantayoso, por meio do sistema informatizado.
7,4,4. A CONTRATADA, por meio intermédio dos estabelecimentos credenciados, realiza a
execuçâo dos serviços de manutenção do veÍculo, no prazo máximo de 24 horas para
procedimentos simples (ex: troca de pneus, troca de bateria, alinhamento e balanceamento, entre
outros) e de até 15 dias corridos para procedimentos complexos (ex: retífica de motor, funilaria
e pintura, entre outros).
7.5. O p:azo para atendimento e soluçáo de problemas técnicos no sistema da
CONTRATADA, utilizado no atendimento às demandas do CRF/MS náo deverá ser superior a 2
(dois) dias úteis.
7.6. A CONTRATADA deverá possibilitar a execuçáo da manutençôes abrangidas pela
garantia de fábrica, que visa resguardar o CRF/MS com relaçáo aos veículos com garantia de
íábrica, devendo ser realizada apenas nas concessionárias das marcas respectivas.
7.7. O sistema náo deverá ter limitaçâo de cadastro de usuários

8. CLÁUSULA OITAVA - DA REDE CREDENCIADA
8.1. A CONTRATADA deverá possuir rede credenciada de estabelecimentos especializados
em serviços técnicos de manutenção de veÍculos que disponham dos seguintes requisitos
mínimos:
8,1.1. Dispor de estrutura física, técnica, de ferramentas e equipamentos para atendimento da
frota de veÍculos.
8.1.2. As oficinas mecânicas deverâo possuir equipamento de verificação/diagnostico do tipo
raster, entre outros.
8.1.3. Executar os serviços de manutenção preventiva e corretiva de acordo com sua
especialidade, com fornecimento de peças, produtos, componentes e demais materiais
destinados à manutenção, nas suas instalaçóes, independentemente da marca do veículo.
8.í.4. Executar os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica
e ferramentas adequadas,
8.í.5. O CRF/MS irá entregar o veículo e informar os problemas detectados, sendo que a
CONTRATADA deverá Íazer uma verificação do estado em que se encontra o veÍculo. Em
encontrando qualquer sinistro ou discrepáncia, deverá relatar na "Ficha de Recebimento", com

Rua RodolÍo José Plnho, 66 - Jardlm Sâo Bento - CEP 79004 - 690 - Calxa Pocta! 53í
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ciência do responsável por manutenção dos veículos do CRF/MS. Devendo os veículos serem
devolvidos ao CRF/MS nas condiçÕes que o recebeu e em perfeitas condições de
funcionamento.
8.1.6. Executar fielmente, dentro das melhores normas têcnicas, os serviços que lhe forem
confiados, de acordo com as especificações de fábrica e rigorosa observância aos demais
detalhes emanados e/ou aprovados pela CRF/MS, bem como executar tudo o que não for
explicitamente mencionado, mas que seja necessária à perfeita execuçâo dos serviços e desde
que aprovados pelo CRF/MS
8.1.7. Efetuar garantia de todos os serviços e troca de peças que realizar.
8.1.8. Estar apta a emitir as notas fiscais devidas, em conformidade com o protocolo de ICMS
pertinente.
8.1.9. A CONTRATADA será a única responsável por garantir que as oficinas credenciadas
atendam às exigências descritas no edital.
8.í.í0. Havendo necessidade de credenciamento de novas oficinas, o grazo para conclusão do
processo será de 30 dias corridos a paftÍ da solicitaçâo da CRFIMS.
8.2. A empresa proponente deverá apresentar listagem da rede credenciada de, no mínimo: 3
(três) oficinas mecânicas e, pelo menos, uma concessionária de cada uma das seguintes
montadoras: Fiat; Ford; General Motors (Chevrolet); Honda: Hyundai; Nissan; Renault; Toyota
e Volkswagen totalizando, pelo menos, 12 (doze) estabelecimentos no total; 3 (três)
estabelecimentos de comercializaçâo de pneus e prestaçáo de serviços de alinhamento,
balanceamento e cambagem, na capital e imediagões da sede do CRFTMS, conforme
especificaçÕes contidas no Termo de Referência.
8.3. A rede credenciada deverá ser demonstrada até a data de assinatura do contrato,
conforme previu o Acordáo no 3156/2010 - TCU - Plenáno, cujo descumprimento é motivo para
desclassificação.
8.4. O estabelecimento credenciado que oferecer os menores orçamentos, executará os
serviços e fornecerá peças devidamente autorizadas pelo CRF/MS.
8.5. A CONTRATADA, por intermédio dos estabelecimentos credencrados, é responsável pelo
envio e o CRF/MS pelo recebimento e conferência das notas fiscais e faturas emitidas.
8.6. A CONTRATADA deverá disponibilizar rede credenciada parc a manutençáo da Írota em
todo o território de Mato Grosso do Sul.
8.7. A CONTRATADA deverá providenciar, sempre que solicitado pelo CRF/MS, o
credenciamento de algum novo estabelecimento quando:
8.7.1. O atendimento náo esteja sendo considerado satisfatório.
8.7.2. O preço praticado pelas empresas constantes da rede credenciada náo esteja dentro dos
limites máximos estabelecidos nos sistemas e/ou tabelas oficiais.
8.7.3. Haja necessidade de ampliação de atendimento por parte do CRF/MS ou por quaisquer
outras questôes técnicas.
8.7.4. Quando houver descredenciamento de algum estabelecimento de forma a impactar no
quantitativo mÍnimo exigido da rede ci'edenciada, conforme disposto no item 8.2.
8.7.5. Ocorrer aquisiçâo de veículo de montadora diversa das especificadas no item 8,2.

9. CLÁUSULA NONA - DO TREINAMENTO
9.1. A CONTRATADA deverá ministrar treinamento, ptazo de até 3 (três) dias úteis, contados
da data da assinatura do contrato, aos gestores ou fiscais indicados pelo CRF/MS que estaráo
diretamente envolvidos na utilizaçáo do sistema de informação a ser disponibilizado, sem
qualquer custo adicional.

10. CLÁUSULA DÉCIMA. DA EMISSÃO oe CARTÕES
10.1. Para a manutenção da frota de veículos automotores, a CONTRATADA fornecerá cartÕes
onde deveráo estar impressos o nome do CRF/MS, o modelo e a placa e ou número de
patrimônio quando o bem não possuir placa.
10.2. A emissão inicialdos cartôes será realizada sem ônus para o CRF/MS, assim como a cada
acréscimo de novo bem na frota oÍicial institucional.

Rua Rodolío José Plnho,66 - Jardlm Sáo Bento - CEP 79OO4 - 690 - Calxa Postat 53í
Fone/Far: (67) 3325-809O - Gampo Grande/MS - urwtn.címs.oro.br
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10.3. Os cartÕes deveráo ser entregues na sede do CRF/MS, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias a contar da assinatura do contrato
10.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviço de bloqueio e desbloqueio dos cartóes no
período de 24 (vinte e quatro) horas, para o caso de perda e roubo, bem como uma central de
atendimento para solucionar possíveis dúvidas, mesmo nos finais de semana e feriados.

11. CLÁUSULA OÉCITUA PRIMEIRA - PAGAMENTO
í í.1. O pagamento pela efetiva prestação dos serviços e pelo efetivo fornecimento dos produtos
será realizado pelo CRF/MS, mediante apresentação de nota fiscal, conforme as consideraçoes
estabelecidas.
í í.2. As notas relativas a taxa de gerenciamento, serviços, produtos e peças, deverá ser emitida
nota fiscal individualizada para cada natureza da operaçâo, conforme legislaçáo tributária.
í1.3. As notas fiscais deverâo serem emitidas em nome do CRF/MS.
í1.4. As notas fiscais deverâo conter o número e especificaçôes de acordo com ordem de
servrços (OS) executada, assim como as notas fiscais que comprovam os pagamentos dos
produtos e serviços repassados da CONTRATADA ao estabelecimento credenciado.
íí.5. A nota fiscal deverá ser emitida apos seu período de faturamento.
1í.6. O pagamento ficará condicionado à comprovaçáo de regularidade fiscal (CND Municipal,
CND Estadual e CND Federal) e trabalhista (CND Trabalhista).
11.7. O pagamento será processado por serviço e/ou produto prestado e aceito, de acordo com
o atesto de responsável requisitantes nas notas fiscais discriminativas.
11,8. O pagamento será efetivado em até20 (vinte) dias, após a prestação dos serviços,
considerando a emissão da nota fiscal.
11.9. O setor requisitante do CRF/MS disporá de 07 (sete) dias úteis, após a apresentaçáo
da nota fiscal, para o "aceite" dos serviços e encaminhamento ao setor responsável pelo
processamento do pagamento. Caso seja detectado qualquer erro, vício, defeito ou qualquer
divergência, a nota ou os serviços não seráo aceitos, ficando a cargo do fornecedor a sua
correção, sendo sustado o pagamento.
11.10.A nota fiscal da CONTRATADA, deverá conter o valor unitário e descriçôes idênticas à

estipuladas na proposta comercial, embasadas conforme processo de origem, prevalecendo
para efeitos de pagamento o critério de arredondamento universal quando da ocorrência de
fraçóes de centavos.
11.í1.As notas fiscais deveráo ser encaminhadas para:

CRF/MS
cooRDENAÇÃO rrUrCernn e coNrÁaL
RUA RODOLFO uosÉ PINHo, 66 - JARDIM SÀO BENTO
CEP: 79.004ó90 - CAMPO GRANDE/MS
EMA lL: Íin anceiro2@crÍms. oro. br

11.í2.Na fatura deverá constar o número do processo originário do contrato assinado entre as
partes (Pregão Eletrônico n' 00412023).
11.13.O CRF/MS efetuará o pagamento preferencialmente por meio de boleto bancário e
eventualmente, por meio de transferência bancária, ocasião na qual os dados de conta bancária
em nome da CONTRATADA deverão ser indicados na nota Íiscal.
11.í4.Caso a empresa náo seja optante pelo sistema simpliÍicado de impostos (SIMPLES)
estará, na oportunidade do pagamento, sujeita à retenção na fonte dos valores correspondentes
ao lmposto de Renda, Contribuiçáo Social sobre o lucro e as contribuiçÕes à COFINS e ao
PIS/PASEP, nos termos do artigo 34 da Lei 10 833/2003 e lnstrução Normativa SRF no. 1234112,
SRF no. 1244112,lnstrução Normativa SRF no. 539/05, nas faturas de prestação de serviços e/ou
consumo, haverá retengão de tributos, conforme o Anexo I da tabela de Retençáo
í1.í5.4 CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complemenlar 123 de 2006, não sofrerá retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçáo de
comprovação por meio de documento oficial (declaraçáo original) de que faz jus ao tratamento
tributário Íavorecido previsto na referida Lei Complementar

Rua Rodolío José Plnho, 66 - Jardim São Bento - CEP 79OO4 - 690 - Gaixa Postal 53í
Fonc/Far: (67) 3325-EO9O - Gampo Grande/MS - nnrw.címs.oro.br

Página 6 de 11

À

\,



Serviço Público Federal
Conselho Federal de Farmacia - CFF

G0E1!r0RG0 D RíCllOS D0Dr
lr0 GRosso D0 sul - GRÍ/ s

11.16.Fica definido que o atraso no pagamento por parte do CRF/MS gerará a interrupção dos
trabalhos até que este seja regularizado, exceto quando ocorrer responsabilidade por parte da
CONTRATADA.
11.17.O CRF/MS deverá realizar a transmissâo de dados das notas Íiscais recebidas parc a
Receita Federal do Brasil (RFB), não poderá ocorrer emissão de nota fiscal em divergência da
natureza do objeto, sujeito a notificaçáo da receita Íederal sob responsabilidade da
CONTRATADA.

12. CLÁUSULA SEGUNDA. REAJUSTE
12.1. Considerando natureza da forma de pagamento, não há previsão de aplicaçâo de Índice
de reajuste contratual, dado que os valores recebidos pela contratada decorrem de proporçáo
relativa aos valores dos custos de manutençã0,

13. CLAÚSULA TERCEIRA - FTSCALIZAçÃO
13.1. Nos termos do art. 117 da Lei no 14133, de 2021, será designado representante para

acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando todas as ocorrências relacionadas
com a execuçâo e determinando o que for necessário à regularizaçâo de falhas ou defeitos
observados.
13.2. A fiscalizaçáo de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceíros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeiçÕes técnicas ou vÍcios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administraçáo ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

arl. 120 da Lei no 14.133, de 2021.
13.3. O representante da Administraçâo anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execuçâo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabÍveis.

14. CLÁUSULA QUARTA - OBRTGAçÔES OO CRF/MS
14.1. Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e preços pactuados, desde que cumpridas todas
as formalidades e exigências relativas ao objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte
os serviços executados e peças, produtos e componentes fornecidos em desacordo.
14.2. Notificat pot escrito a CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeiçÕes e falhas no
curso de execuçáo dos serviços ou fornecimento de peças, produtos e componentes, fixando
pazo paÊ sua correção
14.3. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos necessários à realização do objeto deste
certame.
14.4, Fornecer à CONTRATADA todos os dados cadastrais dos veículos e condutores para a
confecção dos cartÕes magnéticos e senhas.
14.5. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados.

í5. CLÁUSULA OÉCrrUA QUTNTA - OBRTGAçÔeS Oa CONTRATADA
15.1. Manter, durante a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes porela
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitaçâo
15.2. Responder por quaisquer danos causados ao CRF/MS ou a terceiros, bem como pelos
encargos e obrigaçóes previstos na legislaçáo trabalhista, de previdência social, de acidentes de
trabalhos e correlatos, assim como os seguros e demais obrigaçóes empregatícias vigentes e
futuras com os profissionais que executarão os serviços objeto do contrato, não possuindo este
qualquer vínculo empregatício com o CRF/MS.
15.3. Manter elevado padráo de qualidade e segurança no processo de impressâo e
disponibilizaçáo dos créditos nos cartóes, a fim de evitar a Íalsificaçáo ou fraude.
15.4. Fillar, sempre que houver condições para tal, aqueles estabelecimentos que forem de
preferência do CRF/MS, em razáo da qualidade de serviços prestados e/ou de localizaçâo.
'15.5. Não cobrar nenhuma taxa ou custo extra pelos serviços de entrega de cartÕes ou qualquer

Rua Rodolto Joró Plnho, 66 - Jardlm 3áo Bento - CEP 79OO4 - 690 - Calxa Portal 53í
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outra despesa que incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitaçáo.
í5.6. Proporcionar a imediata correçáo das deficiências apontadas pelo CRF/MS quanto à
execuçáo dos serviços contratados.
15.7. Comunicar ao ôrgâo fiscalizador todas as ocorrências anormais verificadas na execuçâo
dos serviços.
15.8. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e
informaçôes que víer a ter acesso, direta ou indiretamente, durante a execuçáo do objeto,
devendo orientar os profissionais envolvidos a cumprir esta obrigaçáo.
15.9. Credenciar, junto ao GRF/MS, equipe de representantes para prestar esclarecimentos e
atender às reclamações que porventura surgirem durante a execução do contrato, fornecendo
números de telefone fixo, celular, fax, endereços eletrônicos e todo e qualquer outro meio de
comunicação que possibilite permanente e irrestrito contato entre o CRF/MS e a CONTRATADA,
inclusive, em caráter emergencial, fora dos dias e horários normais de atendimento, finais de
semana e feriados.

16. CLÁUSULA OÉCIUA SEXTA-DA PROTEÇÃO DE DADOS
16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Termo
de Contrato em conformidade com a Legislaçáo vigente sobre Proteçâo de Dados Pessoais e as
determinaçôes de órgáos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei
13.70912018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde
houver qualquer tipo de tratamento dos dados, o que inclui os dados que por ventura tiver acesso
para execuÇão dos serviços contratados.
16.2. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:

i. Tratar os dados pessoais a que, por ventura tiver acesso, apenas de acordo com as
instruçÕes do CRF/MS e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade,
de náo mais poder cumprir estas obrigaçóes, por qualquer razâo, concorda em informar
de modo formal este fato imediatamente ao CRF/MS, que terá o direito de rescindir o
contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo.

ii. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e fÍsicas apropriadas
e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, se houver para garantir a
proteçâo desses dados contra acesso não autorizado, destruiçáo, uso, modificação,
divulgaçáo ou perda acidental ou indevida.

iii. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados
modificados ou removidos sem autorizaçâo expressa e por escrito do CRF/MS.

iv. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, socios, diretores,
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados,
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores,
representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob
responsabilidade do CRF/MS assinaram Acordo de Confidencialidade com a
CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente
confidenciais e de náo os utilizar pai'a outros fins, com exceçáo da prestaçáo de serviços
ao GRF/MS, Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais
aplicáveis em relaçáo à proteçáo de dados.

Í6.3. Os dados pessoais náo poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia
autorizaçâo por escrito do GRF/MS, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuiçáo
de cópias, resumos, compilaçôes, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham
ou de outra forma reflitam reÍeridas lnÍormaçÕes.
16.4. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinaçáo legal a fornecer dados pessoais
a uma autoridade pública, deverá informar previamente o CRF/MS para que esta tome as
medidas que julgar cabÍveis.
16.5. A CONTRATADA deverá notificar o CRF/MS em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito
de:

Rua RodolÍo Joré Plnho, 66 - Jardlm 3áo Bento - CEP 79004 - 690 - Calxa Postal 53í
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i. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposiçóes legais relativas à
proteÉo de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros
autorizados.

ii. Qualquer outra violaçáo de seguranga no âmbito das atividades e responsabilidades da
CONTRATAOA.

16.6. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou
penalidade imposta ao CRF/MS e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento
pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso
dos dados pessoais.

17. CLÁUSULA DÉC|MA SÉT|MA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. O licitante que praticar um ou mais atos previstos no Art. 155 da Lei no 14. í 3312021 estará
sujeito à aplicação das seguintes sançÕes (Art. 156, Lei no 14.13312021):
a) advertência;
b) multa:
b.1) compensatória no percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total dos
servrços, pela recusa em assinar o Ternro de Contrato, no prazo máximo de 5 (clnco) dias úteis,
apos regularmente convocada, sem preluízo da aplicação de outras sançóes previstas;
b.2) moratória no percentualcorrespondente a0,5% (cinco dêcimos por cento), calculada sobre
o valor total dos serviços, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento),
ou seja, gor 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisáo do Termo de Contrato,
b.3) moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor totaldos serviços,
pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisáo do Termo de Contrato.
c) impedimento de licitar e contratar;
d) declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.
17.2. Se a multa aplicada for superior ao valor do preço contratual, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, que será cobrada judicialmente
17.3. Demais eventos relativos à aplicaçâo de sanções serão adotados em conformidade com
o disposto no CapÍtulo I do TÍtulo lV da Lei no 14.13312021.
'17.4. A multa, conforme o grau das infraçÕes cometidas pela prestadora de serviços, após
celebração do contrato, serão atribuídas de acordo com a Tabela 1 e a Tabela 2.

Tabela 1.

INF ES PASS IS DE MULTA
Tabela 2.

Rua Rodolío Joré Plnho,66 - Jardlm São Bento - CEP 79004 - 690 - Caixa Portal 53í
Fonc/Fax: (67) 3325"E09O - Campo Grandc/MS - wwur.címe.orq.br
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Para eferto de aplicação da multa, será considerado o grau da infração e respectivo percentual que
deverá ser aplicado sobre o valor total anual estimado da contratação

GRAU PERCENTUAL

0,2Yo1

2 0,5%
2 1,0%

4 2,0%

5 4,00/o

Item Descrição Grau lncidência

1
Manter funcionário designado como "preposto" em
discordância com o TR.

2 Por ocorrência
4

2
Substituir e fornecer material especificado na
licitação por outro de qualidade e tecnologia inferior

5 Por dia e ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo moti,ro de força
maior ou caso fortuito, os seruiÇos contratuais.

5 Por dia e ocorrência
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18. cr-Áusuu oÉctnaa orrAVA - oa ExnnÇÃo
18.í. Opresentecontratopoderáserextintonashipótesesprevistasnoart. 137daLein"14.133,
de2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo das sançôes
aplicáveis.
18.2. Os casos de rescisáo contratual serâo formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
18.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CRF/MS em caso de extinçáo administrativa
prevista no art. '139 da Lei no í4. 133, de 2021 .

18.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.
18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos.
lndenizaçôes e multas.

19. CLÁUSULA DÉC|MA NONA - VEDAÇOES
í9.1. É vedadoà CONTRATADA:
19.í.1. caucionar ou utilizar este termo de contrato para qualquer operaçáo financeira
19.1.2. interromper a execuçáo contratual sob alegação de inadimplemento por parte do
CRF/MS, salvo nos casos previstos em lei.

20. CLÁUSULA UGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS
20.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CRF/MS, segundo as disposiçóes contidas na Le
no 14133121 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos

21. CLÁUSULA VtGES|MA pRtMEtRA - PUBL|CAçÃO
21.1. lncumbirá ao CRF/MS providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário
Oficial, no prazo previsto,na Lei no 14.133, de 2021.

Rua Rodolfo Joré Plnhor 66 - Jardlm São Bento - GEP 79004 - 690 - Calxa Postal 53í
Fonc/Fax: (67) 3325.EO9O - Gampo Grande/MS - UA A&eríElg,9ÍS.bI

v

4
Recusar a executar serviço determinado pela
fiscalizaçào, sem motivo iustificado.

5 Por ocorrência

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

5 Manter a documentação de habilitaçâo atualizada 4 Por ocorrência

6
Cumprir determinaçâo do gestor do contrato para
credenciamento de estabelecimento comercial sem
a devida iustificativa.

1
Por item e por

ocorrência

7
Cumprir determinação formal ou instrução
comolementar do qestor do contrato.

2 Por ocorrência

8
Disponibilizar a central de atendimento ao cliente
0800.

3 Por ocorrência

I Apresentar, quando solicitado, documentaçâo fiscal,
trabalhista e previdenciária. 2 Por ocorrência

10

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos
formais solicitados paÍa sanar as inconsistências ou
dúvidas suscitadas durante a execuçâo dos
serviÇos.

2 Por ocorrência

11
Manter o quantitativo mÍnimo exigido para a rede
credenciada

5 Por ocorrência

12

Enviar ou enviar com atraso o relatório da rede
credenciada acompanhado Ca declaraçáo sobre a
veracidade das informaÇÕes.

4 Por ocorrência

Página 10 de 1'1
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Serviço Público Federal
Conselho Federal de Farmacia - CFF

G 81[0 E0 n RíClnOS DlIn
[r0 Gnosso n0 sul - GRÍ/ s

22. cuÁusuu vtcÉsrma SEGUNDA - FoRo
ZZ.'t. É. eleito o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul - Campo
Grande/MS para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste termo de contrato que náo
possam ser compostos pela conciliação, renunciando-se a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

ParaÍirmeza e validade do pactuado, o presente termo de contrato Íoi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, is ddido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

22 de dezembro de 2023

TO R
F/MS Tesoureira do CRF/MS

NTO MACHADO
S.H. lnformática Ltda

í
--r .-/\+ T

1.i32

,4"; i'l ;Ç )ú ,t a ',Lü A frLrr,toÀé,

ita tll'r-ót 'c)L cPF:

Rua Rodo!ío Joré Plnho,66 - Jardlm São Bento - CEP 79OO4 - 690 - Caixa Postal 53í
Fonc/Fax: (67) 3325.8090 - Campo Grande/MS - wnnrr.críms.org.br
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2210812024, 14:58 Consulta Regularidade do Empregador t X n'r
4-Lv*,

Voltar lmprimir

CAIXÁ ECONCI.,1 ÊA FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

05.340.639/0001-30

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA EPP

CAL CANOPO 11 2 AND S 3 C APO 2/ ALPHAVILLE/ SANTANA DE
PARNATBA / SP / O6s4t-078

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrig

Validade:73/08/2024

Certificação Número: 95073700

Informação obtida em 22/08/2024 74:58:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

tt/09/2024

0813

https:i/consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pagesiconsultaEmpregador.jsf 1t1



PREFEITURA MUN CIPAL 7 ^ t'l.,ttl
+ _i- (i _r:

CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N" t24l 20/24

Nova Santa Bárbara, 2210812024

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aditivo ao contrato no Sgl2O2l.

Senhora Contadora:

Solicito a Vossa Senhoria previsão orçamentária para
que seja aditado o contrato n" 53f 2021, decorrente do Pregão Eletrônico N"
29 12021, firmado com a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para implantaçâo e

operação de sistema informatizado e integrado de gerenciamento de
manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a
frota do município de Nova Santa Bárbara - PR. O aditivo acarretara custos
adicionais para Administraçáo num valor total de R$ 6L2.6012,13
(seiscentos e doze mil, seiscentos e dois reais e treze centavosl.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamen

Elaine Sanúos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222, Cenlro, 7 43. 3266.81 00, X - 86.250-000 - Nova Santa Biárbara - Paraná
E - Site - www.nsb.or.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

SANTA B, RB RA

CORRESPONDÊNCIA TNTERNA

Nova Santa Bárbara,22de agosto de2024

De: Departamento de Contabilidade

Para. Depart:nrento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 12412024 que

solicita Dota:''.,s Orçamentárias que seja aditado o contrato no 5312021, decorrente do

Pregão Eletrônico no 2912021, firmado com a empresa PRIME CONSULTORIA E

ASSESSORIA EIVIPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30,

encaminhar relatório anexo com a dotação solicitada.

se nc.,, ,i que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

1i3:

Contadora

lt
i',.lorne Assinatura data

llr ', '-''í .r,io Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561 .080/0001-60
Il-nrail: pmnsb(im.b_pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paranét

Recebido por:



Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa
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BENEFÍCIOS EM CARTÔES

INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURACÃO Íi3B
OUTORGANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, estabelecida à Calçada Canopo,
tL,20 andar, Sala 03, Centro Apoio II, Bairro de Alphaville, na cidade de Santana do Parnaíba/SP - CEP: 06502-
160, inscrita no CNPI sob no 05,340.639/0001-30, com Insc, Estadual no 623.051.405.115 e Inscr. Municipal no
72270; e suas filiais, neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. JOÃO MARCIO OLMIRA
FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, poftador do RG no 20.907.947-2 e CPF no 786.425.208-17.

OUTORGADOS: RENATA NUNES FERREIRA, brasileira, casada, poftadora do RG: 48.537.010-4 e CPF:
371.237.288-40; ANDRESSA CRISTINA CORDEIRO, brasileira, divorciada, poftadora do RG: 40.053.259-1 e
CPF: 361.950.468-76; ANA PAULA TEIXEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG: 49.030.490-4 e CPF:
4t7.642.3t8-80; MATEUS FELIPE FRANCELINO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, portadordo RG: 45.266.343-X
e CPF: 445.695.628-33; CARLOS EDUARDO SILVA FERNANDES, brasileiro, solteiro, poftador do RG:
45.259.994-5 e CPF: 423.422,118-05; FLÁVIA THAIS GOMES MOREIRA, brasileira, casada, potadora do RG:
48,585,759-5 e CPF: 358.233.098-21; JONATÃ DE OLMIRA NASCIMENTO, brasileiro, casado, poftador do
RG: 50.628.252-L e CPF: 463.464.118-61; DANIELA MORAES DA SILVA, brasíleira, solteira, CPF: 309.490.738-
57, poftadora do RG: 33.064.918-8; ISABELA APARECIDA PASSOS FERREIRA, brasileira, solteira, CPF:
491.033.918-33, portadora do RG: 59.273.579-2; CAMILA HELENA BAPTISTA, brasileira, casada, CPF:
309.952.088-83, poftadora do RG: 32.233.818-9; FERNANDA DE MORAES SAMPAIO, brasileira, solteira, CPF:' 1,.529.07 8-20, portadora do RG: 27.752.t52-X; GABRIELE ADRIANE TAVARES ARAUJO, brasileira, solteira,
!yF: 47t.702.078-26, poftadora do RG: 57.846.408-1; VICTOR ALEXANDRE RAMOS EDUARDO, brasileiro,
solteiro, CPF: L44.095.956-01, poftador do RG: 38.595.256-9; GABRIELE BARBOSA DA SILVA, brasileira,
solteira, CPF: 458.220.318-38, poftadora do RG: 52.675.770-X;.LAYLA GARCIA CORTIZO, brasileira, solteira,
CPF: 367.081.968-16, poftadora do RG: 36.893.529-2; JOSE VITOR DUARTE DE SOUZA HOFFMANN,
brasileiro, solteiro, CPF: 436.060.938-88, portador do RG: 54.975.500-7; DANILO OSCAR FONSECHI, brasileiro,
solteiro, CPF: 491.064.258-79, portador do RG:55.726.777-8;todos com endereço à Rua Açu, no 47, Loteamento
Alphaville Empresarial, Campinas/SP - CEP: 13098-335.

PODERES: Pelo presente instrumento particular de procuração e na melhor forma de direito, o Outorgante confere
aos Outorgados plenos poderes para participar de licitações em todas as modalidades inclusive pregão presencial
e eletrônico, podendo para tanto assinar todas as declarações, propostas, solicitar e prestar esclarecimentos,
assinar atas, contratos e demais documentos, interpor impugnações, vistorias, realizar e acompanhar a
apresentação de sistema e treinamentos, recursos, desistir, receber intimações, ofertar lances, acordar, transigir,
firmar compromissos, praticar enfim, todos os atos em direito permitidos para o bom e fiel cumprimento do
presente mandato, podendo ainda substabelecer no todo ou em parte, arcando o Outorgante, nos termos do Código
Civil por todas as obrigações contraídas por força de poderes aqui conferidos, respondendo diretamente pelas
sanções previstas pela inexecução contratual, ilegalidade na documentação de qualificação ou danos causados a
Contratante ou a terceiros e pelo ressarcimento das perdas e prejuízos sofridos pelo outorgado no cumprimento
deste mandato. Procuração válida por 72 (doze) meses,

JOAO MARCIO

OLIVEIRA

FERREIRA:18642

520817

Santana de Parnaíba-SP, 20 de junho de 2024.

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
JOÃo MARCIo oLIVEIRA FERREIRA - SoCIo PRoPRIETÁRIo
RG: 20.907.947-2 / CPF: 786.425.208-L7
Tel./Fax: (19) 3518-7000 / E-mail : licitacao@primebeneficios.com.br

www. primebeneficios. com. b r
Rua Açu, 47 - Alphaville Empresarial

Campinas / SP I CtP: 13098 335 | (19) 3518 7000

Assinado de forma digital
porJOAO MARCIO

OLIVEIRA

FERREIRA:1 8642520817
Dados: 2024.06.20
12:53:42 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL

N VA SANTA BARBARA

6' TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 5312021, QUE

ENTRE SI CELEBRARAM O IIIIUI,IICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA E A
EMPRESA PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA,

TENDo poR oBJETo A coNTRAraçÃo DE EMeRESA ESpEctALtzADA eARA

TMnLANTIçÃo E opERAçÃo DE srsrEMA INFoRMATTZADo E TNTEcRADo

DE GERENCIAMENTO DE MANUTEI.IçÃO PREVENTTVA E CORRETIVA DOS

veículos e uÁourNAS pERTENcENTES A FRorA Do MuNrcípto DE NovA

SANTA eÁReRRA - PR.

O Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita na CNPJ sob o no 95.561.080/0001-60, com sede

administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, neste ato representado

pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Glaudemir Valério, brasileiro, casado, portador do

RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, inscrito no

CPF sob. o no 485.994.259-00, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado

empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita

no CNPJ sob no 05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo,11, Andar2,

Sala 3 - Centro Apoio 1l - CEP: 06502160 - Bairro: Alphaville, Santana de

Parnaíba/SP, neste ato representado por sua procuradora, Sra. Renata Nunes

Ferreira, inscrita no CPF n" 371.237.288-40, RG n'485370104 SSP SP, resolvem

aditar o contrato n.o 5312021, que tem por objeto a contratação de empresa

especializada para implantação e operação de sistema informatizado e integrado de

gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos e máquinas

pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, firmado entre

ambos em 03/0912021, com vigência de 12 (doze) meses, referente ao Processo

Licitatorio Pregão Eletrônico no 2912021, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

cúusur-A PRTMEIRA:

O presente termo tem por objeto, a prorrogação do prazo

de vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 01/0912025, para
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PREFEITURA MUNICIPAL

N VA SANTA BARBARA

suprir as necessidades da administração, conforme disposto no artigo 57, ll, § 2" da

Lei n" 86666/93.

CúUSUI.A SEGUNDA:

O presente aditivo acarretará custos adicionais para

Administraçáo, no valor de R$ 612.602,13 (seiscentos e doze mil, seiscentos e

dois reais e treze centavos). O valor da taxa administrativa não sofrerá reajuste,

sendo de -27,00% (menos vinte e sete por cento) sobre o valor total mensal pago.

CLAUSULA TERCETRA:

As despesas decorrentes deste aditivo correrão por conta

da dotação orçamentária havida pelas contas no

\7

DOTAÇOES

cional programática Natureza da
despesa

Grupo da fonte

170 02.00 1 .04.122.0030.2002 0 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

170 02.00 1 .o4.122.0030.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

410 03. 00 1 .04.122.0070.2006 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

560 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

800 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

830 05.00 1 .1 5.452.0090.2008 511 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1510 06. 002. 1 2.361 .021 0.20 1 6 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1520 06.002. 1 2.361 .021 0.20 1 6 103 3,3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

1520 06. 002. 1 2.361 .021 0.20 1 6 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1 530 06.002. 1 2.361 .021 0.20 1 6 104 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1 550 06.002. 1 2.361 .021 0.201 6 142 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

1 550 06. 002. 1 2.361 .021 0.201 6 142 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

1 560 06. 002. 1 2.361 .021 0.201 6 146 3.3.90.39.00.00 De Exercícios Anteriores

1 560 06. 002. 1 2.361 .021 0.20 1 6 146 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2

Fonte
de
recurso

lo+. 
oo r .06. 1 2s.oo Bo.2ool

los. 
oo r .1 s.4s2.ooeo.2oo8
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CLAUSULA QUARTA:

Os acordantes se comprometem a cumprir todas as

cláusulas e condições estipuladas no Gontrato Original, que não colídirem com o

presente instrumento, ficando reiteradas todas as demais cláusulas.

E por ser vontade das partes e validade do que foi

ajustado, lavrou-se o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que vai

assinado pelas partes.

Nova Santa Bárbara, 23 de agosto de 2024

§5rrÀ@ ocraL§ÍrÍt

CIáUOE]úIR VALERIO

@rrypú/dlÚ4dur Qrnno

Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

Renata Nunes Ferreira

Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda - Contratada

RENATA NUN g5 Assinado de forma disital--- poTRENATANUNES

F ERRE I RA:3 7 I 23 rrnnrRA:37 i23t2l84o
-r1oo Â^ Dados:2024.08.23

J

2320
loa.oot.1o.3o1.0330.202slo ls.s.so.ss.oo.o0looExercício

2330
loo.oo+.t2.365.0270.202010 ls.s.so.as.0o.oolooExercício

2330
loa.oot.10.301 

.0330.2025 
|s03 lo.e.so.ss.oo.oolDe 

Exercícios Anteriores

2700
loo.oot.oB.244.o38o.2o3olo ls.s.so.es.oo.ooloeExercíciosAnteriores

2700
los,oot.oB.244.osao.2030lo ls.e.so.es.oo.oolDoExercício

2990
los.ooz.oa 

.244.0400.2w4];0 
ls.s.so.ss.oo.o0loo 

Exercício

31 60
los.oos.oa.243.0430.2036 lo ls.s.so.ss.o0.o0loo 

Exercício
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Ajud
Fiscal do contrato - ria n" 8112024
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Ao fiscaldo contrato n' 53/2021 - Prime
' ,,. De Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

, ,,;1,,,,. Para Obras <obras@nsb.pr.gov.br>

Data 23/08/202408:34

[l O' ndnivo Contrato 53 2021- Prime - Prazo e Valor.pdf (-1 80 KB)

Bom dia,

Em anexo, cópia do 60 termo aditivo ao contrato n" 5312021 , decorrente da Pregão Eletrônico n.' 2912021 , firmado com a empresa PRIME

CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 05.340.639/000't-30, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para implantação e operação de sistema inÍormatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e

corretiva dos veículos e máquinas pertencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR, a fim de que o mesmo seja

acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral das obrigações contratuais assumidas.

Elaine Cristina Luditk dos Santos

Te lef one/WhatsApp - 43-3266-811 4

Att

J :, PREFEITURA{ i.NOtll sANIA BÁRBARA l,icitaç;io

8 Novs Smb gàíbaE - PsÍaná \ (43) 3m6-8100 @ licitaÉo@nsb pÍ gov bÍ



MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

i.sifiH;ffi;:litül',*Ê'ki)6 0 ?ro

1:.1 6

PODER EXECUTIVO

Anô VIII
IMPRENSA OFICIAL -
Lei n'660, de O2 de
abril de ZOL

Paraná SEXTA

Edição: 277312024-1011 - Data

EXTRATO 6" TERMO DE ADITIVO

Referente ao Gontrato no 5312021.

Fl:rF.: Pregão Eletrônico no 2912021

PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no
CNPJ sob o no 95.561 .080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de [Voraes,
222, e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ
sob n'05.340.639/0001-30, com sede na Rua Calçada Canopo, n" 11 - Andar2 - Sala 3 - Centro
Apoio ll - CEP: 06541-078 - Bairro: Alphaville, Santana de Parnaíba/SP.

OBJETO: Gontratação de empresa especializada para implantação e operação de sistema
informatizado e integrado de gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva dos veículos
e máquinas peÉencentes a frota do município de Nova Santa Bárbara - PR.

VALOR DO ADITIVO
centavos).

R$ 6í2.602,13 (seiscentos e doze mil, seiscentos e dois reais e treze

PDAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 01/09/2025.

SECRETARIA: Secretarias Municipais.

RECURSOS: Secretarias Municipais.

RESPONSAVEL JURíDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no 118.675

DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 2310812024.

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n"222 - Cenlro

t-

Lucíono Alberto Armelin Corso
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ESTADO DO PARANA

TERMO DE JUNTADA DE FOLHA NO PROCESSO LICITATORIO
DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 2LI2O2I

Aos 02 dias do mês setembro de 2024,lavrei o presente termo de juntada de

folhas no processo licitatório de Pregão Eletrônico n" 2912021, numeradas do
no 1042 ao no ll47 , que corresponde a este termo.

à!á.,
Flávio

etor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

l"
dos

\


